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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde   

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Sandro Carlos Lazarini. 
1.2.2.  Marisa  Pontin. 
1.2.3. João Antonio Bazzanella Luft. 
1.2.4. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica. 
2.2.2. Não será efetuada reserva de cota exclusiva para ME/EPP. Isso porque, como é 

sabido, a discriminação da cota supracitada tem como propósito fomentar o 
desenvolvimento dos pequenos e médios empreendedores (locais ou não), critério 
que já será atendido com a aplicação da LCM n° 14/2022 e da  LC  123/2006, que 
viabiliza, de forma positivada, a competição com condições favoráveis e 
privilegiadas na ampla concorrência. 
De mais a mais, no caso, mostra-se temerária a tomada de decisão em favor da 
exclusividade por não existir garantia segura de que existam fornecedores 
enquadrados nesses patamares capazes de atender a demanda da Secretaria com 
eficiência. 
Agindo sem essa cautela a Administração poderia conduzir uma licitação ineficaz, 
com elevado número de itens desertos e/ou fracassados, sendo prudente, em razão 
disso, não restringir a competição, tal como justificado no item 14. 

3. RE SUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Itc -n Código 
do 

produto 

Nome do produto Quantidade Unidade Preço  
máximo 
unitário 

(R$) 

Prep  máximo 
total 
(RS) 

1 68518 
ADESIVO DENTAL, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
COMPONENTES: ADESIVO +  
PRIMER.  (BR0391133) 

32 FR 51,25 1.640,00 

2 68519 

AGULHA ODONTOLOQICA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAXEL 
SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA, 
DIMENSÃO: 27 G LONGA, TIPO 
PONTA :COM B,,ISEL TRIFACETADO, 
TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO ,USO: 
ESTERIL, DESCARTA VEL, 
APgESENTAÇÃO:C/ PROTETOR 
PLASTICO E LACRE. (BRO442144) 

500  UN  0.37 185,00 

3 68520 

AGULHA ODONTOLOQICA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA, 
DIMENSÃO:30 G CURTA, TIPO 
PONTA: COM WSEL TRIT'ACETADO, 
TIPO CONEXAO: CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO: 
ESTERIL, DESCARTÁVEL, 
APgESENTAÇÃO: Cl PROTETOR 
pLASTICO E LACRE. (BR0442145) 

6.000  UN  0,32 1.920,00 

4 68521 

ÁLCOOL ETiLICO, TIPO: 
IiIDRATADO, TEOR ALCOOLICO: 
7Q%_(70i,GL), APRESENTAÇAO: 
I,IQUIDO. FRASCO 1000,00 ML. 
(13R0269941) 

450 FR 5,61 2.524,50 

5 68522 

ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO: EM MANTAS, 
MATERIAL: ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE 
 IMPUREZAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ENROLADO EM PAPEL 
APRPIPRIADO, ESTERILIDADE: NAO 
ESTERIL, TIPO EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 500 
GRAMAS (BR 0279726) 

80 R() 14,82 1.185,60 

6 68523 

ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO: EM ROLETE, 
MATERIAL: ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DIE  
IMPUREZAS, ESTERILIDADE: NÃO 
ESTERIL. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES. (BR0407961) 

300  PCT  2,08 624,00 

7 68524 

AMALGAMA, TIPO: LIGA C/ ALTO 
TEOR DE COBRE E PR,ATA, 
COMPONENTES: MERMR10, 
APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 2,00 
DOSE. (BR0453261) 

140 CA 3,99 

558,60 

8 68525 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO: P/ 
HIDROXIDO DE 

CIMENTO
C IO, 

MATERIAL: AÇO 1NOXID VEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

1  UN  8,92 8,92 
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CABO LONGO, DUPLO, TIPO PONTA: 
PONTA ANGULADA. (BR0429359) 

9  68526 

APLICADOR ODQNTOLOGICO, TIPO 
HASTE: POBRAVEL, TIPO USO: 
DE$CARTAVEL, MATERIAL: 
PLASTIC°, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, TIPO PONTA: FINA. 
PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 
(BR0410557)  

60  PCT  8,13 487,80 

10 68527 

AUTOCLAVE, MATERIAL: AÇO 
INOX, TIPO :HORIZONTAL, 
MODELQ:  PRE-VÁCUO, OPERAÇÃO: 
AUTOMATICA, DIGITAL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: 
SISTEMAS DE SECAGEM E 
SEGURANÇA, VOLUME CAMARA: 
CERCA DE 75 L, COMPOSIÇAO: 
SENSORES TEMPERATURA E 
PRESSAO, ALARMES, OUTROS 
COMPONENES. (BR0389683) 

1  UN  19.850,00 19.850,00 

11 68528 
BENZOCAINA, 
CQNCENTRAÇÃO:20%, USO: GEL 
TÓPICO. POTE 12,00G. (BR0272913) 

25 1 IN 12,39 309,75 

12 68529 
BICARBONATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO: PO, 100 G. 
(BR0271052) 

22 1 M13 5,24 115,28 

13 68530 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CHAMA, 
TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO 
CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1 :REF  . 3118F. 
(BRO403150) 

50 IN 2,35 117,50 

14 

68531 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXITIOAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CÓNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: 
TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO COR • 
CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:2200. (BR0403796) 

50  UN  7,23 361,50 

15 68532 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXWAVEL 
DIAMANTAJDA, FORMATO: CÔNICA, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: 
TOPO OGIVAL, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPOCORTE: CORTE 
IvMDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
3195. (BR0402982) 

50  UN  2,32 116,00 

16 68533 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: , HASTE 
LONGA,  TWO  CORTE: CIRURGICA, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1014. 
(BR0403373) 

30  UN  2,42 72.60 

17 68534 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: , HASTE 
LONGA,  TWO  CORTE: CIRURGICA, 
NUMERAÇAO AMERICANA: 1016. 

20  UN  2,45 49,00 

RUA  ALMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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(BR0403374) 

18 68535 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: HASTE 
LQNGA, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO 2:  REF.  1018. 
(BR0449702) 

15  UN  3,61 54,15 

19 68536 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: HASTE  
LO  GA, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1013. (BR0404644) 

30  UN  2,52 75,60 

20 68537 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: no INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR. TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO 2:  REF.  1018. 
(BRO43497) 

50  UN  3,55 177,50 

21 68538 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: HASTE 
RgGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1011. (BR0402944) 

20  UN  2,34 46,80 

22 68539 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: no INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1012. (BR0402945) 

80  UN  2,66 212,80 

23 68540 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: HASTE 
RgGULAR, TIPO CORTE: CORTE  
AUDIO,  NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1014. (BR0402947) 

80  UN  2,57 205,60 

24 68541 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1015. (BR0402948) 

60  UN  2,44 146,40 

25 68542 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: HASTE 
RgGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO,  NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1016. (BR0402949) 

60  UN  2,46 147,60 

26 68543 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇAO 

60  UN  3,01 180,60 
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AMERICANA:1019. (BR0402950) 

27 68544 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:  CARBIDE,  FORMATO: 
TRONCO CÓNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
PICOTADA TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 
702 (BR 3389) 

40  UN  9,39 375,60 

28 68545 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: 
CONTRA ANGULO, MATERIAL: AÇO 
COMUM, FORMATO: ,ESF RICA, 
TIPO CORTE: CORTE MEDIO, TIPO 
HASTE- HASTE REGULAR, 
REFERENCIA:  REF.  6. (8R0403 864) 

80  UN  4,24 339,20 

29 68546 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: 
CONTRA ANGULO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDAVEL, FORMATO: 
ESFERJCA, TIPO CORTE: CORTE 
REGULAR, TIPOHASTE: HASTE 
REGULAR, REFERENCIA:  REF.  4. 
(BR0403438) 

80  UN  4,73 378,40 

30 68547 

BROCA BADCA ROTAÇÃO, TIPO: 
CONTRA ANGULO, MATERIAL: AÇO 
INMUDAVEL, FORMATO: 
ESFERICA, TIPO CORTE: CORTE 
REGULAR., TIPO ASTE: HASTE 
REGULAR, REFERENCIA:  REF.  8. 
(BR0403441) 

80  UN  5,03 402,40 

31 68548 

BROQUEIRO, MATERIAL: 
ALUMINIO, MODELO: ESTOJO 
ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 
60 BROCAS, INDICAÇÃO:, P/ 
ESTERILIZAÇAO, AUTOCLAVAVEL. 
(BR0446765) 

8  UN  40,79 326,32 

32 68549 
CABO ESPELHO KCAL, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: 
0 AVADO„ TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. (BR0413300) 

10  UN  4,54 45,40 

33 68550 

CANETA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL ROLAMENTO: 
ROLAMENTO CERAMICA, 
VELOCIDADE MAXIMA:  
VELOCIDADE  MAXIMA  MENOR OU 
IGUAL 400.000 RPM, 
REFRIGERAÇÃO:3 OU MAIS EUROS, 
TROCA DE BROCAS: BOTÃO PE 
PRESSAQ(PB), TIPO CONEXÃO: 
CONEXÃO 2 FUROS,  TWO  CABEÇA: 
CABEÇA PADRÃO. (8R0437552) 

28  UN  912,04 25.537,12 

34 68551 

CANETA BAIXA ROTAÇA,O, 
TIPO:CONTR,A ANGULO, RELAÇA0 
TRANSMISSAO:TRANSMISSAO 1:1, 
TROCA DE BROCA:TRAVA LT/FG, 
REFRIGERAÇAO:C/ REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA, TIPO CABEÇA:CABEÇA 
PADRAQ, APLICAÇAO:MOTOR  
PNEUMATIC°.  (BRO407106) 

13  UN  473,00 6.149,00 

35 68552 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: 
MICROMOTOR, CONEXAO: 
CONEXÃO BORDEN 2 FUROS, 
REFRIGERAÇAO: C/AEFRIGERAÇA0 
INTERNA, ROTAÇAO: CERCA DE 

13  UN  965,00 12.545,00 
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5.000 A 20.000 RPM. (BR0450977) 

36 68553 

CARBONO PARA ARTICULAR USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL: EM 
POLIESTER, FORMATO: FORMATO 
DE FITA, COR: DUPLA FACE - 2 
CORES, TIPO USO: ESTE/M, 
DESCARTAVEL, APRESENTAÇAO: 
EM FOLHA (BR0406153) 

100  UN  4,58 458,00 

37 68554 

CARIOSTATICO A 10%, USO 
QDONTOLOGIÇO, COMPONENTE: 
ACIDO FLUORIDRICO, NITRATO DE 
PRATA, COMPONENT 
2:HIDRÓXIDO DETEAWNIA, 
ASPECTO FISICO: LIQUIDO. FRASCO 
CONTENDO 10ML(BR0425821) 
(BR0425821) 

15 FR 19,70 R$295,50 

38 68555 

CIMENTO DE IONOWJERO DE  VIDEO,  
TIPO: RESTAURAÇÃO, ATIVAÇAO: 
AUTOPOL RIZAVEL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: 
EROSÃO MÁXIMA 0,17 MM, TEMPO 
DE PRESA: MÁXIMO 5 MIN, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. (BR0404581) 

50  UN  25,98 1.299,00 

39 68556 

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO, 
TIPO: RESTAURADOR, ALTA 
VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZAVEL, ASPECTO 
FISICO: P + LIQUIDO, 
APRESENTAÇAO: CONJUNTO 
COMPLETO 

80  UN  25,96 2.076,80 

40 68557 

CIMENTO ODONTOLOGICO, 'TIPO: 
TAMPÃO  ALVEOLAR  Cl AÇÃO 
CICA'TRIZANTE, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SEM , EUGENOL, 
ASPECTO FISICO:PASTA. 
(8R0430905) 

25 FR 27,71 692,75 

41 68558 

CIMENTO ODONTOLOGICO, 
TIPO:OBTURADOR PROVISORIO, 
CAEACTERISTICA ADIÇIONAL:SEM  
FLUOR, ASPECTO FISICO:PASTA 
UNICA. 25,00 G. (BR0404546) 

20  UN  9,25 185,00 

42 68559 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,12%, FORMA 
FARMACÊUTICA: COLUTORIO. 1.000 
ML. (BRO341174 

30 FR 27,22 816,60 

43 68560 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL: 
TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO: 13 
FIOS/CM2, MODELO: COR BRANCA, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 
CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:7,50 CM, 
COMPRIMENTO:7,50 CM, DQBRAS:5 
DOBRAS, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTAVEL. 
PACOTE 500,00 UNIDADES 
(BR0269971) 

100  PCT  21,52 2.152,00 

44 68564 

COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLOGICO, CAPACIDADE 

1  UN  4.217,23 4.217,23 

RE5ERVATÓRIO: VOLUME INFERNO 
ATE 40 L, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO OLEO,  
TANQUE PINTURA INTERNA 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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ANTICORROSIVA, VOLTAGEM:220 
V,, COMPONENTE ADICIONAL: 
VALVULA DE SEGURANÇA, 
MANÓMETRO, DRENO P/ AGUA, 
COMPONENTE ADICIONAL: 
VALVULA DE SEGURANÇA, 
MANÓMETRO, DRENO PARA AGUA, 
CAIXA ACUSTICO. (BR0413208) 

45 68565 

COMPRESSPR DE AR 
ODONTOLOGICO, CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO: VOLUME1NTERNO 
ATE 80 L, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: I SENTO OLEO,  
TANQUE PINTURA INTERNA 
ANTICORROSIVA, VOLTAGEM:220 
V„ COMPONENTE ADICIONAL: 
VALMULA DE SEGURANÇA, 
MANOMETRO, DRENO P/ AGUA 
(BR0413211) 

1  UN  4.262,64 4.262,64 

46 68566 

CONDICIONADOR DENTAL, 
TIPO:ACIDO FOSFORICO, 
CONCENTRAÇÃO: 37 % + 
CLOREXIDINA 2%, ASPECTO FISICO: 
GEL (BR0426464) 

20() SR 5,64 1.128.0(1 

47 68567 
CONDICIONADOR DENTAL, TIPO: 
ACIDO FOSFÓRICO, 
CONCENTRAÇÃO: 0: 37%, ASPECTO 
FISICO: GEL 2,50ML. (BR0391582) 

0 FR 5,16 258,00 

48 68568 

CONJUNTO HIGIENE, USO: 
INFANTIL, COMPOSIÇAO: ESCOVA 
DENTAL, CREME DENTAL, FIO 
DENTAL, TIPO EMBALAGEM: 
CONFORME MODELO DO °AGA° 
(BR0372452) 

1000  UN  4,44 4.440,00 

49 68569 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL ESTRUT1JRA: AÇO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA,  TWO  
REVESTIMENTO:  PVC  LAMINADO S/ 
COSTURA, TIPO ENCOSTO: 
CABECEIRA BIARTICULADA, TIPO 
CONTROLE: COMANDO PEDAL P/ 
CADEIRA E REFLETOR, EQUIPO: 
VEUPILIIisCRis„,„,x, 

 LED,  CUBA, 
3  

SUGADORES, SERINGA TRÍPLICE. 
(BR0416184)  

1  UN  24.361,83 24.361,83 

50 68570 

CRESOL„ COMPOSIÇÃO: 
FORMALDEID + GLICERINA, 

25 FR 6,26 156,50 

CONCENTRAÇÃO: 35% + 19% + 15,Y0, 
ASPECTOFISICO: SOLUÇÃO 
INTRACANAL 10 ML. (BR0429973) 

51 68571 

CURETA ODONTOLOP.  ICA, 
MATERIAL: AÇO 1NOXIDAVEL, 
REFERENCIA:  NR  17, FORMATO: 
CONCAVQ CORM DUPLO, 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DENTINA, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVAVEL. 
(BR0425232) 

2  UN  8,36 RS16,72 

52 68572 

CUFtETA PERIODONTAL,  
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: GRACEY, MODELO: N° 3-4, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CABO OCO. (BR0427570) 

5  UN  15,40 R$77,00 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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53 68573 
DESTILADOR DE AGUA. VOLTAGEM 
110V OU 127V. CAPACIDADE  
MINIMA  3 LITROS/ HORA 

5  UN  2.500,00 12.500,00 

54 68574 

DESCOLADOR ODONTOLOGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, TIPO 
FORMATO: DESTACA PERIOSTEO, 
MODELO: S1NDESMOTOMO. 
(BRO413450) 

12  UN  10.12 121,44 

55 68575  

DETERGENTE ENZIMATICO, A BASE 
DE AM1LASE,  PROTEASE, LIPASE,  

25  GL  93,32 2.333,00 

PEPTIDASE,  CELULASE. 5.000 ML. 
(BRO396158) 

56 68576 

DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO 
FISICO: LIQUIDO, TIPO: NEUTRO, 
COMPOSIÇÃO: ISENTO DE 
FOSFATOS SEM CLORO, 
DEGFtADAtILIDADE: 
BIODEGRADAVEL, 
CARACTERIST1CA ADICIONAL: 
CONCENTRADO. FRASCO 
CONTENDO 1 LITRO (BR0416417) 

30 L 25,94 778,20 

57 68577 

DISCO - USO ODONTOLOQIA, TIPO: 
LIXA, MATERIAL; POLIESTER ÷ 
OXIDO DE ALIJMINIO, TIPO FACE: 
MONOFACE, DIAMETRO: CERCA DE 
1/2 POL, TIPO DO, ENCAIXE: 
ENCAIXE DE POLIMERO P/ 
MANDRIL, DENTEADO, TIPO USO: 
DESCARTAVEL. CAIXA COM 26 
UNIDADES (BRO438117) 

50  UN  79,75 3.987,50 

58 68578 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL: PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COMPOSIÇÃO: Cl 
FILME POLÍMERO 
MULT1LAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO: ENVELOPE, 
COMPONENTES ADICIONAIS: 
AUTOSSELANTE, TAMANHO: 
CERCA DE 10 X 10 CM, 
COMPONENTES: Cl INDICADOR 
QUIMICO USO UNICO (BR 0442478). 

10.000  UN  0,55 5.500,00 

59 68579 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL: PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COMPOSIÇÃQ: Cl 
FILME POLIMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO: ENVELOPE, 
COMPONENTES ADICIONAIS: 

20.000  UN  0,22 4.400,00 

AUTOSSELANTE, TAMANHO: 
CERCA DE 10 X 25 CM, 
COMPONENTES; C/ INDICADOR 
QUIMICO, USO UNICO. (BR0445800) 

60 68580 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL: PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COMPOSIÇAO: Cl 
FILME POLIMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇAO: ENVELOPE, 
COMPONENTES ADICIONAIS: 
AUTOSSELANTE, TAMANHO: 
CERCA DE 15 X 30 CM, 

6.000  UN  0,52 3.120,00 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000- CNPJ: 09157.931/0001-72 
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COMPONENTES, :C/ INDICADOR 
QUIMICO, USO UNICO. (BR0452744) 

61 68581 

EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO, 
TIPO: ,FOTOPOLIMERIZADOR, 
AS ECTO FISICO: BASE PE DE 

0 SEM FIO, MATERIAL 
PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA ÓTICA 
OU, ACRILICO, MATERIAL CORPO: 
PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ  LED,  
INSTALAÇÃO: ELETRICA„ 
COMPONENTES: PROTETOR 
OCULAR. (BR0410459) 

1  UN  1.280,42 1.280,42 

62 68582 

EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO, 
TIPO: JATO BICARBONATP E 
ULTRASSOM, ASPECTO FISICO: 
MOTOR DE BANCADA, MATERIAL  
CORPO:PLASTICO ABS, INDICAÇÃO: 
PROFILAXIA / PERIODQNTIA, 
FONTE: ELETRO-PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: BIVOLT, 
COMPONENTES ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO PO, PONTEIRA 
REMOVIVEL E AUTOCLAVAVEL, 2 
PEÇAS DE MAO, 3PONTEIRAS, 
PEDAL. (3R0437845) 

4  UN  1.260,00 5.040,00 

63 68583  

EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO, 
TIPO: ULTRASSOM, ASPECTO 
FISICO: PEÇA DE  MAO,  INDICAÇÃO: 
PERIODQNTIA, FONTE: 
PNEUMATIC°, INSTALAÇÃO: 
ENCAIXE  BORDEN,  COMPONENTES 
ADICIONAIS: PONTEIRAS. 
(BRO410409) 

4  UN  1.050,48 4.201,92 

64 68584 
ESCOVA DE ROBSON USO 
ODONTOLOGICO, TIPO „ PONTA: 
TAÇA, USO: CONTRA-ANGULO, 
COR: BRANCA (BR0404894) 

50  UN  1,52 76,00 

65 68585 

ESPÁTULA ODONTOLOGICA, 
MATERIAL: AÇO)NOXIDAVEL COM 
PONTAS  EN  TITANIO, MODELO: N° 
01, TIPO USO: P/ APLICAÇÃO E 
ESCULTURA DE SINA 
COMPOSTA, CARACTE STICAS 
ADICIONAIS: DUPLO, CABO C/  
SILICONE, ESTERILIZAÇÃO: 
AUTOCLAVAVEL. (BR0402840) 

13  UN  61,89 804,57 

66 68586 

ESPATULA ODONTOLOOICA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 
MODELO: DUPLO, TAMANHO: Isr 72, 
TIPO USO: MANIPULAÇÃO. 
(BRO416732) 

10  UN  RS 12,72 127,20 

67 68587 
FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO- 
X' DIMENSÕES:31 X 41 MM 
(BR0421289). CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

1 CX R$162,21 162,21 

68 68588 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:  NYLON  
MONOFILAMENTO, TIPO FI0:4-0, 
COR: PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 
CIRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL 
(BR0281891) 

360  UN  RS1,60 576,00 

RUA  ARVIORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
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69 68589 

FIO DENTAL, MATERIAL: FIO 
RESINA TERMOPLASTICA, 
COMPRIMENTO: 25 M, TIPO: 
REGULAR, SABOR: NEUTRO 
(BR0238050) 

300  UN  R$1,22 366,00 

70 68590 

FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA 
TERMOPLASTICA/CERA E 
ESSENCIA, COMPRIMENTO: 500 M, 
TIPO: REGULAR, SABOR: NEUTRO. 
ROLO COM 500 M. (BR0266896) 

15 RO RS9,38 140,70 

71 68591 

FIXADOR RADIOLÓGICO, 
APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, 
ASPECTO FISICO: SOLUÇÃO 
AQUOSA PRONTA PARA USO. 
FRASCO COM 475 ML (BR0405632)  

3 FR R$8,85 26,55 

72 68592 

FORCEPS ODONTOLOÓICO, 
MATERIAL: AÇO INQXIDAVEL, 
TIPO: ADULTO, NUMERO:150, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:  
PRE-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES 
SUPERIORES TIPO USO: 
AUTOCLAVANEL. (BRO413523)  

8  UN  R$57,93 463,44 

73 68593 

FORCEPS ODONTOLOÓICO, 
MATERIAL: AÇO INQXIDAVEL, 
TIPO: ADULTO,NUMERO:151, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:  
PRE-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES 
INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. (BRO413522)  

2  UN  R$56,66 113,32 

74 68594 

FORCEPS ODONTOLOÓICO, 
MATERIAL: AÇO INÓXIDA'VEL, 
TIPO: ADULTO, NUMERO:16, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
MOLARES INFERIORES AMBOS OS 
LADOS. (BR0432452)  

2  UN  R$56,50 113,00 

75 68595 

FORCEPS ODONTOLOÓICO, 
MATERIAL: AÇO INO,XIDAVEL, 
TIPO: ADULTO, NUMER0:17, 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLOGICO 
(BR0413526)  

2  UN  R$55,71 111,42 

76 68596 

FORCEPS ODONTOLOÓICO, 
MATERIAL: AÇO ,INOXIDAVEL, 
TIPO: ADULTO, NUMERO:18 L, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
MOLARES SUPERIORES LADO 
ESQUERDO„ TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. (BRO413514)  

2  UN  R$55,99 111,98 

77 68597 

FORCEPS ODONTOLOÓICO, 
MATERIAL: AÇO JNOXIDAVEL, 
MO: ADULTO, NUMERO:18 R, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
MOLARES SUPERIORES LADO 
DIREITO, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. (BR0413513)  

2  UN  R$56,29 112,58 

78 68598 

FORCEPS ODONTOLOÓICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 
TIPO: INFANTIL, NUMERO: 150, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
DENTES E RAIZES SUPERIORES. 
(BR0427547) 

2  UN  R$83,27 166,54 

79 68599  FORCEPS ODONTOLOGICO, 2  UN  R$83,27 166.54 
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MATERIAL: AÇO INQXIDAVEL, 
TIPO: INf ANTIL, NU/NERO:151, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
DENTES E RAIZES INFERIORES. 
(BR0427546) 

80 68600 

FORMOC SOL USO 
ODONTOL ICO, COMPOSIÇÃO: 
FORMALDE Q + ORTO-CRESOL, 
CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, VEICULO: 
EM SOLUÇÃO GLICERINADA. 
FRASCO COM 10,00 ML (BR0374821)  

20 FR RS5,50 R$110,00 

81 68601 

GAS REFRIGERANTE 
ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO: 
TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO: AEROSOL,  
TEMPERATURA: CERCA DE -50C. 
(BR0453232) 

13  UN  R$38,82 504,66 

82 68602 

GORRO HOSPITALAR, MATERIAL: 
NAO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
MODELO: TIRAS, COR: SEM COR, 
GRAMATURA: CERCA DE 50 G/M2, 
TAMANHQ:UNICO, TIPO USO: 
DESCARTAVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: HIPOALERGENICA, 
ATOXICA, INODORA, UNISSEX. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 
(BR0428629) 

35 EMB R$6,22 217.70 

83 68603 

HEMOSTATICO ABSORVIVEL, 
MATERIAL: ESPONJA DE GELATINA 
LIOFILIZADA, ESTERILIDADE: —4. ES I r,RIL, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: EM CUBO, 1 CM 
(BRO417242)  

40 CX R$41,84 1673.6() 

84 68604 
HEMOSTATIC°  TÓPICO, PRINCIPIO 
ATIVO: ,SULFATQ FERRIC°,  
ASPECTO FISICO: LIQUIDO. 10 ML. 
(BR0428098) 

20 FR R$15,47 309,40 

85 68605 

HIDRÓXIDO DE CALCIO USO 
ODONTOLOGICO, TIPO: CIMENTO, 
ASPECTO FISICO: BASE + 
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. (BR0404562) 

25  UN  R$24,11 602,75 

86 68606 

INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO: 
SEGUNDA GERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO: AUTOCONTIDO, 
AMPOLA COM MEIO DE CULTURA, 
ESPECIE: BACILLUS  
STEAROTHERMOPHILLUS, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
RESPOSTA EM 24 HORAS, 
APLICAÇÃO: PARA ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR (BR0436058) 

1200  UN  RS1,10 3.960,00 

87 68607 

LAMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TAMANHO: N° 15C, TIPO: 
DESÇARTAVEL, ESTERILIDADE: 
ESTERIL, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 
100 UM. (BR0427136) 

5 CX 27,82 139,10 

88 68608 
LIDOCAINA, CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 

5000 TU 2,26 11.300,00 
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1:100.0P0, APRESENTAÇÃO: 
INJETAVEL. (BR0269851) 

89 68609 

LIMA USO ODONTOLOPICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 
MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, 
APLICAÇAO: DIGITAL, TAMANHO:  
la  SERIE/15 A 40, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. (BR0418523) 

13  UN  16,42 213,46 

90 68610 

LUBRIFICANTE ODONTOLOQICO, 
COMPOSIÇÃO BASICA: OLEO  
MINERAL, APRESENTAÇAO:  SPRAY  
COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO: 
CANETA DE ALTA E , BAIXA  
ROTAÇÃO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: SEM CFC.100 ML. 
(BR0246952) 

1$ FR 21,64 281,32 

91 68611 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRURGICO, MATERIAL :,100% 
NITRILE, TAMANHO: MEDIC.,  
CARACTEgISTICAS ADICIONAIS: 
SEM P ANTIDERRAPANTE, 
ESTERILIDADE: ESTERIL, TIPO: 
AMBIDESTRA. COM  100 UNIDADES. 
(BR0383407) 

50 CX 16,93 846,50 

92 68612 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRURGICO, MATERIAL:100% 
NITRLLE, TAMANHO: PEQUENO, 
CARACTE' STICAS ADICIONAIS: 
SEM P ANTIDERRAPANTE, 
ESTERILIDADE: ESTERIL, TIPO: 
AMBIDESTRA. Cl 100 UN.  
(BRO313654) 

200 CX 17,22 3.444,00 

93 68613 

LUVA PARA PROCEDIMENTO ,NÃO 
CIRURGICO, MATERIAL: LATEX  
NATURAL INTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:, PEQUENO, 
CARACTERISTTCAS ADICIONAIS,: 
LUBRIFICADA COM , PO 
BIOABSORVIV,EL, DESCARTAVEL, 
APRESENTAÇAO: ATOXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA TIPO USO: 
DESCARTAVE:L, MODELO: 
FORMATO ANATOMICA. COM  100 
UNIDADES. (BR0269894) 

400 CX 16,04 6.416,00 

94 68614 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO)200 
CIRURGICO, LATEX NATURAL 
INTEGRO E UNIFORME, MEDIO, 
LUBRIFICADA COM , P(5 
BIO,ABSORVIVEL, DESCARTAVEL, 
ATOXICA, AMBIDESTRA, 
DESC TAVEL, FORMATQ 
ANAT MICO, RESISTENTE A 
TRACAO. CAIXA COM 100 

ADES. (BR0269893) 

CX 11,90 2.380,00 

95 68615 

MASCARA CIRORGICA, MATERIAL: 
NAO TECIDO 100% POL1PROPILENO, 
FILTRO: ELEMENTO FILTRANTE 
INTERNO, EFICIENCIA: EFP MAIOR 
QUE 98% E BFE MAIOR QUE 95%, 
QUANTIDADE CAMADAS: magrmo 
3 CAMADAS, MODELO: AJUSTAVEL, 
CLIPE NASAL, FORMATO: 
RETANGULAR, Cl PREGAS 

2000  UN  0,08 160,00 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNN': 09157.931/0001-72 
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HORIZONTAIS. (BRO485312) 

96 68616 

MASCARA PROTEÇÃO RESP. Cl 
ANVISA, MODELO: RESPIRADOR 
DOBRAVEL, TIPO BICO DE PATO, 
MATERIAL: CAMADAS FIBRAS 
SINTETICAS, F,ILTRO: EFICIENCIA 
FILTRAÇÃO  NUN.  94% S. CLASSE: 
PFF2, N95 OU EQUIVALENTE, 
COMPQNENTE: CLIPE NASAL,  TIN  
FIXAÇAO: TIRAS VEDAÇÃO 
ANATOMICA. (BR0485530) 

400  UN  1,07 428,00 

97 68617 

MATRIZ ODONTOLOGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDAVEL, 
FORMATO:FITA, 
APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, 
LARGURA:5 , MM, TIPO 
USO:DESCARTAVEL. (BRO406145) 

50  UN  1,12 56,00 

98 68618 

MATRIZ ODONTOLOGICA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 
FORMATO: FITA, APRESENTAÇÃO: 
ROLO 50CM, L4RGURA:7 MM, TIPO 
USO: DESCARTAVEL. (BR0406146) 

40  UN  1,21 48,40 

99 68619 

MATRIZ ODONTOLOGICA, 
MATERIAL: POLIÉSTER, TIPO:  PRE- 
CORTADA, FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO: ENVELOPE 50 
FOLHAS DE 10CM, LARGURA: 10 
MM, TIPO USO: DESCARTAVEL. 
(BR0406147) 

20  UN  1,29 25,80 

100 68650 
MEPIVACAINA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇAO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 
1:100.000 (BR0269888) 

3000 TU 2,40 7.200,00 

101 68651 

PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: PEDRA POMES, 
 CIMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: COM  FLUOR.  90G. 
(BR0417702) 

25  UN  4,32 108,00 

102 68652 

PEÇAS EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 
PLASTICQ, TIPO: CAPA PROTETO 
APLICAÇÃO: P/ PEÇA DE MÃO 
ULTRASSOM, CA 'RACTE TICAS 
ADICIONAIS: AUTOCLAVA'VEL. 
(BRO416400) 

2  UN  48,96 97,92 

103 68653 

PEÇAS EQUIPAMENTO 
ODONTQLÓGICO, TIPO: CHAVE P/ 
INSERÇÃO/REMOÇÃO PE 
PONTEIRAS, APLICAÇÃO: 
ULTRASSOM. (3R0420060) 

2  UN  39,87 79,74 

104 68654 

PEÇAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLOGICO, TWO: SACA 
BROCA, APLICAÇÃO: CANETA 
ALTA ROTAÇÃO CABEÇA PADRÃO. 
(BR0411905) 

5  UN  26,00 130,00 

105 68655 

PONTEIRA ULTRASSOM 
ODONTQLOGICO, MATERIAL: 0 
INOXIDAVEL, MODELO: PONTA 
CURVA, FINA, Cl REFRIGERAÇÃO, 
APLICACAO: RASPAGEM / 
REMOÇÃO DE TÁRTARO, 

10  UN  73,79 737,90 
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COMPATTBILIDADE: ENCAIXE 
ESPECIFICO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUBGENGIVAL (BR0420040) 

106 68656 

PONTEIRA. ULTRASSOM 
ODONTQLÓGICO, MATERIAL: Aço 
INOXIDAVEL, MODELO: PONTA 
LISA Cl REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO: RASPAGgM / 
REMOÇÃO DE TÁRTARO,  
COMP  TTBILIDADE: ENCAIXE 
ESPECIFICO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUPRAGENGIVAL. (BR0407077) 

10  UN  78,00 780,00 

107 68657 
PORTA MATRIZ ODONTOLOPICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 
TIPO:  IVORY  N°8. (BR0426504) 

8 IJN 31,22 249,76 

108 68658 
PORTA-AGULHA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDAVEL, TIPO:  MAYO  HEGAR, 
COMPRIMENTO:15 CM. (BR0243281) 

5  UN  14,70 173,50 

109 68659 

PROTETOR, CLINICO 
ODONTOLOGICO, MATERIAL: 
FILME PLASTIC° E PAPEL, 
DIMENSÃO:CERCA DE 30 X 45 CM, 
TIPO USO: USO UNICO, 
DESCARTAVEL EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. (BR0438695) 

300 EMB 15,95 4.785,00 

110 68660 

RESINA COMPOSTA, TIPO: 
FOTOFOLIMERIZAVEL, TAMANHO 
PARTICULAS; MICROFIIBRIDA, 
ASPECTO FISICO: PASTOSA, 4G. 
(BR0390513) 

65 SR 30,48 1.981,20 

111 68661 

RESINA COMPOSTA, TIPO: 
FOTOFOLIMERIZAVEL, TAMANHO 
PARTICULAS: 
NANOPARTICULADAS, ASPECTO 
FISICO: PASTOSA (BR0407163) 

65 SR 117,40 7.631,00 

112 68662  

RESINA COMPOSTA, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZAVgL, TIPO"  BULK  
FILL  ", ASPECTO FISICO: FLUIDA, 
BAIXA VISCOSIDADE. 4G. 
(BR0444048) 

5 SR 251,02 1.255,10 

113 68663 

REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO: 
soLuçÃo AQUOSA PRONTA P/ USO, 
APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, 475ML. 
(BR0405620) 

3 FR 9,92 29,76 

114 68664 

SERINGA ODONTOLOGICA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, TIPO 
USO: AUTOCLAVA'VEL, 
CAPACIDADE: 1,80 ML, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
RETROCAJZGA, TIPO: CARPULE, 
APLICAÇÃO: REFLUXO 
TRADICIONAL (BRO413354) 

8  UN  33,81 270,48 

115 68665 

SONDA ODONTOLOQICA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 
TIPO: EXPLORADORA, MODELO: N° 
05, TIPO CABO: CABO MACIÇO. 
(BRO425231) 

20 U NI 9,11 182,20 

116 68666 SUGADOR, MATERIAL:  PVC,  TIPO: 150  PCT  6,94 1.041,00 
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SALIVA, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: Cl ARAME, 
APRESENTAÇÃO: PACOTE Cl 40 
UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL. (BR 0406292) 

117 68667 

TESOURA INSTRUMENTAL, 
MODELO: MICRO TESOURA NOYES  
IRIS,  TIPO PONTA: PONTA RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 
12 CM, MATERIAL: AÇO 
INOXIDANTL, ESTERILIDADE: 
ESTERILIZAVEL. (BRO471688) 

14  UN  20,63 288,82 

118 68668 

TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTQLOGICO, MAT,ERIAL: AÇO 
INOXIPAVEL + OXIDO DE 
ALUMINIO, COMPRIMENTO: CERCA 
DE 150 MM., LARGURA:4 MM, 
APRESENTAÇAO: ENVELOPE Ç/ 12 
UNIDADES, TIPO USO: ESTERIL, 
DESCARTAVEL 15ML. (BR0406285) 

25  UN  5,60 140,00 

119 68669 

TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLOGIÇO, MATERIAL: 
POLIESTER + OXIDO DE ALUMINIO, 
TIPO CENTRO: CENTRO NEUTRO, 
COMPRIMENTO: CERCA DE 170 MM, 
LARGURA: CERCA DE 4 MM, TIPO 
USO: DESCARTAVEL (BR0423570) 

16 EMB 8,10 129,60 

120 68670 
VERNIZ DENTARIO, COMPOSIÇÃO: 
Cl FLUORETO DE SODIO. 15ML 
(BRO428166) 

35  UN  26,55 929,25 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 232.602,46 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 rótulo/embalagem de todos os itens devem conter, se possível, de forma 

legível: 
a) informações do fabricante, com endereço completo, CNPJ, telefone; 
b) data de fabricação; 
c) prazo de validade; 
d) número do lote; 
e) marca do produto; 

código de barra, 
g) instruções e precauções de uso; 
h) indicação de uso; 
i) todas as informações em  lingua  portuguesa; 
j) registro na ANVISA1 . 

4.1.2. 0 prazo de validade dos itens não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega do produto, com prazo equivalente a, no mínimo, a 
75% de sua validade total, contados da data de fabricação. 

4.1.3. Não haverá a cobrança de frete de entrega dos itens por parte do Contratado. 

0 art.7° do Decreto n° 8.077/2013 determina que os produtos/itens de que trata a Lei n° 6.360, de 1976, devem 
ser registrados na ANVISA. Tal exigência consta na descrição dos itens que são necessários o registro. 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 15 (dez) dias fiteis após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 
5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade Mica 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido 
ou ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que 
se refere o subitem seguinte. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.2.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao 
Contratado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente, constituindo 
responsabilidade do Fiscal Administrativo da Contratação, da 
respectiva Secretaria contratante, a realização das diligências 
necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem 5.1.1 poderá ser 
encaminhado diretamente para o Contratado, sem a respectiva 
nota de empenho. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  ou Whatsapp para a 
empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
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- - 5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada semQ 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há condições especificas. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao objeto. 

6.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, incluindo serviço 
de assistência técnica, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). A garantia deve incluir a 
substituição de peças defeituosas, mão-de-obra e qualquer custo relacionado ao 
transporte do produto para o serviço de assistência técnica. 

6.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado de 5 (cinco) dias 
Ateis, o objeto com avarias ou defeitos. 

6.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

ti.2.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6.2.8. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos itens fornecidos, durante 
toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da 
realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos 
juntamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, 
nos termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla 
defesa. 

6.2.8.1. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para 
a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais 
fornecidos, a qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou 
materiais. 

6.2.8.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa 
contratada será responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas 
aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade 
administrativa, cível e criminal. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições específicas: 
7.2.1.0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 
podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 
Contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2.0s Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria  in  
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 
durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza 
e da qualidade das mercadorias. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.4.0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 
7.3.1.0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 
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7.3.2.0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1.Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2.A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias fiteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3.A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos 

Termos de ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 

completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar 
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no 
termo de referência, se houver. 

7.5. Fiscalização. 
7.5.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.  

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 
, 

FINALIDADE 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, 

de acordo com o disposto neste TR . 

META A CUMPRIR IAP igual ou superior a (90)%. 
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de 

amostragem ou outros procedimentos de inspeção. 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade 
atendida dentro do prazo em relação A quantidade total atendida 

no periodo de referência. 

PERIODICIDADE Mensal 

MECANISMO DE CÁLCULO 
(MÉTRICA) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
Qtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo 
estabelecido no TR com previsão de encerramento para o 

período de referência; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão 
de encerramento para o período de referência. 

OBSERVAÇÕES 

Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 

considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

INICIO DE VIGÊNCIA A partir da assinatura do contrato. 

FAIXAS DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO E SANÇÕES  

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.  
TAP  >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura 

mensal. 
LAP  >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura 

mensal.  
LAP  < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A. 
demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.6. A Contratação  sera  gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

FUNÇÃO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 

Gustavo  Schneider  
Odontólogo 

SAÚDE 
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FISCAL TÉCNICO Clesiane Stuani 
Auxiliar de consultório 

odontológico 
SAÚDE 

GESTOR  Marisa  Pontin 
Auxiliar de Enfermagem 

SAODE 

7.6.1. Cabe ao(d) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de 
entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento 
do contrato/ata de registro de prego. 

7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes 
atribuições: 

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução 
dos serviços; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato ou na ata de registro de pregos, 

c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos 
serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou 
execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 
reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado, 
relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas 
contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com 
crachá de identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, 
informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por 
meio do termo anexado a presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de 
registro de preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços 
necessárias para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
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conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o 
fornecimento/prestação. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade 
do objeto da contratação, a empresa contratada  sera  responsável pelo 
ressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1., Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para 
a execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, 
mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada 
entre as partes, para conferência e aprovação pelo gestor da 
contratação, um relatório da execução da contratação. 

8.2.1.2. 0 relatório da execução da contratação  (planilha) conterá, no 
mínimo: 
a) Identificação do produto/serviço; 
b) Quantitativo de cada produto/serviço; 
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo 

requerimento de cada produto/serviço; 
d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento 

e recebimento de cada produto/serviço; 
e) Local de fornecimento do produto ou de execução do serviço; 
f) Data e hora; 
g) Dados do Contratado; 
h) Dados do contrato/ata; 
i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços. 

8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado 
mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo 
Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, 
via  e-mail  oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de 
fornecimento de produto,  o Contratado será responsável pelas seguintes 
obrigações: 
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a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo 
próprio, que deverá ser assinado pelo agente público designado para 
recebê-los. 

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 
assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com 
a identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu 
os produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva 
entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será 
encaminhada ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público 
responsável pelo recebimento provisório do produto deverá entregar 
a via fisica assinada do romaneio/termo ao Gestor da Contratação, 
que manterá o controle de toda a documentação. 

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, 
realizar a retirada do produto na sede do Contratado, este  clever*  
coletar assinatura dos servidores designados pelo Município de 
Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede da empresa, 
para fins de recebimento provisório do material. 0 romaneio/termo 
servirá de base para inicio dos processos de medição / pagamento. 

8.2.3. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá 
ser realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias Ateis após a data do 
efetivo fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos 
procedimentos acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, 
devendo observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de 
fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão 
emitirá o termo de recebimento definitivo. 
8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos 

produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação 
das características dos produtos/serviços com a descrição 
contida neste Termo de Referencia e na proposta vencedora do 
certame. 

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para 
realizar a aferição do produto/serviços a que se refere o subitem 
anterior, é o servidor responsável pelo recebimento que deverá 
conferir a adequação das características dos produtos/serviços 
com a descrição contida neste Termo de Referencia e na 
proposta vencedora do certame, no âmbito do recebimento 
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provisório, competindo à comissão de recebimento atestar a 
regularidade do procedimento. 

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da 
Contratação informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a 
SEFAZ, para liquidação contábil até o pagamento. 

8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações 
da SEFAZ. 

8.2.9. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução 
do objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.2.10. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa 
pela sua perfeita execução. 

8.2.11.0 recebimento observará o disposto no  art.  199 e seguintes da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022. 

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto,  o recebimento provisório do 
objeto  sell  feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
contratação, e se dará se satisfeitas as seguintes condições: 
a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as 
especificações contidas neste TR; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste 

termo de referencia. 
8.2.13. 0 Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes  
neste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto. cabendo ao Contratado efetuar as 
substituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação das sanções 
previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal 
Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no 
âmbito do termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o 
atraso no termo de recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros 
estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível. 

8.2.15.0 recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do 
objeto com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e 
requerimento. 

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo 
de Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o 
produto/serviço rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, contados a partir da recusa. Após a 
substituição/refazimento do objeto da contratação, serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas. 

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado 
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado 
serão arcados exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no 
prazo estipulado será dado destino que melhor convier ao Município. 

8.2.21. 0 objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos 
substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou 

a preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu 
uso/utilização. 

8.3.1 DO RECEBIMENTO DA VALIDADE DO ITEM 
8.3.1.1. Em caráter excepcional poderá ser avaliada a possibilidade de aceite de 

algum item com prazo de validade abaixo do exigido no item 4.1.2.. 0 pedido 
deve ser formalizado e deve receber anuência expressa da contratante antes 
que ocorra a entrega, de acordo com a Resolução n° 06, de 30/05/2022, 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.3.1.2. 0 aceite em caráter excepcional, dar-se-á mediante apresentação obrigatória 
da carta de comprometimento de troca, pela empresa contratada, por modo 
de evitar prejuízos, caso a validade expire o prazo de dispensação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Justifica-se o presente certame considerando que o Município mantém 14 
(quatorze) Unidades de Saúde em funcionamento, onde são realizados 
atendimentos médicos, odontológicos e atendimento domiciliar aos pacientes 
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assistidos pelas Equipes Estratégia Saúde da Família e NASF — Núcleo Avançado 
de Apoio à Saúde da Família. 

11.1.2. Os materiais constantes neste Termo de Referência são necessários para manter 
os serviços de saúde prestados pelas Unidades de Saúde do Município e pela 3a  
Seção de Bombeiros do Município de Capanema-PR. As quantidades foram 
definidas com base no quantitativo utilizado no ano de 2023, com estimativa para 
suprir a demanda de consumo por 12 meses, durante a vigência das Atas de 
Registro de Pregos. 

11.1.3. 0 Sistema Único de Saúde (SUS) tem como parte integrante a assistência 
odontológica, sendo em nosso município serviços voltados para Atenção Primária 
(AP) em saúde bucal. Considerando a Portaria n° 2436 de 21 de setembro de 2017, 
que trata da Política Nacional de Atenção Básica, a qual determina que a equipe 
de saúde bucal deverá realizar procedimentos clínicos e cirúrgicos da Atenção 
Básica, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais. 
Considerando que a maioria das intervenções em saúde bucal envolve o uso de 
insumos e medicamentos específicos e que o uso pode ser determinante para a 
obtenção de resultados maiores ou menores para os pacientes atendidos nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), faz-se necessário a formação de estoques de 
segurança desses insumos, bem como viabilizar o registro de preços como forma 
de garantir a manutenção dessas demandas. 

11.1.4. Destarte, justifica-se a realização deste certame, pois os itens referenciados são 
insumos necessários para o atendimento da população, conforme solicitação dos 
profissionais Cirurgiões-Dentistas habilitados na Secretaria Municipal de Saúde 
de Capanema-PR. Por fim, justificamos a inclusão de insumos antes não 
solicitados, devido à necessidade de atendimento as normas da 8' Regional de 
Saúde. Justifica-se também a solicitação de insumos já constantes na relação, mas 
que antes se faziam presentes em quantidade suficiente em nosso estoque e que 
agora se encontram em pequena quantidade. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média e mediana  

de preços  obtidos nas pesquisas de preços realizada conjuntamente com: 
a) Empresas fornecedoras diretas: DENTEMED EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA, ODONTO AT COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, ALTERMED 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA e FARMODONTO 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME. 

b) Plataformas governamentais: pesquisa no Banco de Preços em Saúde —  
BPS,  preços coletados no Sistema de Banco de Pregos e SIGEM (Sistema 
do Fundo Nacional de Saúde). 

c) Atas de Registro de Preços: As atas empregadas para a formação dos 
preços estiumados derivam dos seguintes procedimentos licitatórios: Pregão 
n° 461/2023 de Joinville/SC, Pregão n° 35/2023 de Jaciara/MT, Pregão n° 
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64/2023 de Planalto/PR, Pregão n° 165/2023 de Realeza/PR, Pregão n° 
01/2024 de Sapucaia do Sul/RS, Pregão n° 44/2023 de Capanema/PR, 
Pregão n° 20/2024 de Rio Negro/PR, Pregão n° 01/2024 de Itaqui/RS, 
Pregão n° 10/2023 da Universidade Federal da  Paraiba;  Pregão n° 437/2023 
de Maceió/AL; Pregão n° 90/2023 de  Sao  José do Rio do Pardo/SP; Pregão 
n° 20/2023 de SEDUC/PI; Pregão n° 07/2023 de Limoeiro do Ajuru/PA, 
Dispensa de Licitação n° 18/2024 da Lagoa do Piaui/PI e Pregões n's 
193/2023 e 5/2024 de Cambará/PR. 

d)  Sites  de domínio amplo: Mercado Livre; Furadent; Dental Ortoline; 
Odontoat; Dental Odonthomaz; Loja  Inter  Dental. 

11.2.2. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo  art.  38, 
§ 3°, da LCM 14/20222, já que adotados de forma combinada mais de um 
parâmetro de pesquisa (utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos de 
domínio amplo, utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, contratações similares feitas pela Administração Pública e 
pesquisa direta com fornecedores). 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 

11.3.1.1.Para garantir a precisão e a representatividade dos preços de mercado 
dos itens odontológicos, a escolha das empresas participantes no 
processo de cotação foi realizada com base em critérios rigorosos, 
focando em dois aspectos principais: o ramo de atuação das empresas 
e a sua credibilidade no mercado odontológico. Desta forma, ao 
selecionar empresas com base no ramo de atuação e no 
reconhecimento no ramo odontológico, a Administração Pública visa 
obter cotações de pregos que reflitam com exatidão o mercado atual. 
Este processo não apenas assegura a economicidade, mas também a 
qualidade e a viabilidade dos produtos que serão adquiridos. 

11.3.2 DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. 

2  Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido, em regra, 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
[...1 
§ 30  Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos do caput deste artigo, a média 
dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da contratação. 
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Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
13.1.. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo 

mesmo período, poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 da 
LCM 14/22 e regulamento. 

13.2. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 
administrativos. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Justificativa de não exclusividade para ME e EPP (locais ou não)  

correto afirmar que a preferência concedida as micro e pequenas empresas 
estabelecidas no Município de Capanema é a norma nos casos de licitações com valor 
estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para cada item, conforme estipulado 
pelo  art.  13 da LCM 14/22. 

No entanto, existem situações que podem afastar a aplicação da regra, desde que 
devidamente justificadas, uma vez que o tratamento diferenciado decorre de uma 
disposição constitucional explicita (CF/88,  art.  170, IX). Noutras palavras, cabe A. 
Administração esclarecer os motivos pelos quais optou por não aplicar o tratamento 
diferenciado em casos específicos. 

Nesse contexto, o  art.  17 da LCM 14/22 autoriza a não aplicação do disposto no  art.  
13 em determinadas circunstâncias, como quando o tratamento diferenciado 
(preferência) para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

Interpretando esses dispositivos, pode-se concluir que, se for constatado que o 
beneficio não aparenta ser vantajoso, a Administração poderá aplicar as regras de 
exclusão do  art.  17 da LCM 14/22, permitindo a participação de outros fornecedores 
interessados (locais ou não), de forma ampla. 

importante salientar que a Secretaria Municipal de Saúde realizou um 
levantamento prévio entre os fornecedores, levando em conta a experiência 
administrativa e as condições do mercado local, demonstrando a inviabilidade de 
aplicar o tratamento diferenciado da preferência no caso em questão. 

Aliás, o  art.  17 da LCM 14/2022 e o  art.  49 da Lei Complementar n° 123/06 proibem 
a aplicação da exclusividade de participação quando não houver o mínimo de três 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório (inteligência dos artigos 49, II e  III,  da  LC  123/2006 e 
17, I e II da LCM 14/2022). 

Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso na 
localidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados 
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como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do Edital, então a 
Administração poderá aplicar as regras excludentes, permitindo a participação dos 
demais fornecedores interessados (ampla concorrência). 

Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado 
realizada para obter cotações válidas para balizar esta contratação, o número mínimo 
de três fornecedores locais com a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, 
não se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a 
tomada de decisão deste Município acerca da vantajosidade de se garantir a 
exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais para as ME e EPP. 

Portanto, é arriscada a decisão de conceder a preferência, sendo mais prudente não 
restringir a competição. Se a exclusividade for concedida sem os parâmetros 
adequados para garantir a existência de fornecedores capazes de atender à demanda, 
a Administração pode conduzir uma licitação ineficaz, com muitos itens desertos e/ou 
fracassados devido à falta de fornecedores. 

0 objetivo da LCM 14/22 é ampliar a participação das micro e pequenas empresas 
locais nas licitações, mas não em detrimento do interesse público primário. Portanto, 

necessário ponderar princípios como competitividade, economicidade e eficiência, 
buscando a proposta mais vantajosa para a administração, conforme previsto no artigo 
5° da LCM 14/22, os quais, no presente caso, são preponderantes em relação aos 
demais critérios de avaliação da vantajosidade da contratação, conforme o disposto no 
§ 10 do  art.  5° da LCM 14/22. 

Diante disso, considerando o risco envolvido na concessão da preferência e a 
ausência de parâmetros para mitigar esses riscos, levando em conta ainda que tal 
decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e permite a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, além de as micro e 
pequenas empresas terem garantidos outros beneficios previstos na LCM 14/22, é 
apropriado que esta licitação NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR OU NÃO), em relação aos itens cujos valores totais sejam até 
R$ 80.000,00, por não haver segurança da existência do mínimo de fornecedores 
exigidos por lei e por não ser vantajoso para a Administração, como demonstrado 
anteriormente. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1.. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 
15.2. A entrega dos materiais deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de Saúde de 

Capanema-PR, situada na Rua Aimorés, n° 681, Centro, Município: Capanema—PR, 
CEP: 85760-000. 

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saucle(a capancma.pr.gov,br 



Felipe/C aihn_Romer‘ 
Secretário Municipal de Logística e Contrata'ções 

stavo Sc neider 
Fiscal Administrativo 

Pontin 
Gestora da Contratação 

O ILL -11  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde 

15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do material, do lote e do 
prazo de validade dos materiais. 

15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Saúde, (46) 
35521431 com a Sra. Mariane ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.prgov.br. 

Município de Capan ma - Paraná: Cid. e a Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos \25 dias do mê- aeju 1.14 de 2024. 

Sandro Carlos Lazarini 
Secretário Municipal de Saúde 

João Anton Bazzanella Luft 
Analista de Contratações 

Ciência da Fiscal da Contratação em 96  / 90.24   : 

.0;4isi-AC'12.;  
Clesiane Stuani 
Fiscal Técnico 
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PARECER JURÍDICO N° 144/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo  dc  contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para uso das unidades 
de saúde do Município de Capanema/PR, processado pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente 

processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Oficio da Secretaria Municipal de Saúde — SAÚDE n°216/2024;  
III) Termo de referência preliminar; 
IV) Relatório de estoque, consumo médio e previsão de compra; 
V) Pesquisa de Preços, contendo: atas de registros de pregos;  sites  de domínios amplos; banco de 

preços em saúde; Portaria n° 8.543/2023 — termo de homologação do pregão eletrônico n° 44/2023 do 
Município de Capanema/PR; orçamentos; 

VI) Despacho Inicial; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento; 
X) Parecer Contábil; 
XI) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XII) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação; 
XIII) Termo de Referência Definitivo; 
XIV) Relação de despesa liquida empenhada 2022-2024; 
XV) Estimativa de consumo do objeto da contratação. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Ouzossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvada; as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicivel. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação. 
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(..)  
Art  31. Confeccionado o termo de referencia, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 1° Deferido o prosseguimento do processo de contratação,  sera  observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da  dotage-Jo  orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
conteibil;  

III  - o órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este  sera  encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(-) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 

Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32_ A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ill - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos  preps  utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunslanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificacdo técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
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propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e  prep,  e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, 

bem como de adequação as normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contabil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 

olvidar cio aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratagio (TIVETP). 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da infirmavão e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
II - adequação orçamentária, se cabível.  
III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não  fir  possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscaliza cão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referência  cleverer  conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
111 -  especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 

(-) 
§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do caput deste artigo  sera  

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 40  deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 
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Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

(..)  
iii  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e ti 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - jusnficativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(.) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII 

do caput deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos. serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, alem das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou  Mk)  do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (...) 
§ 1°Na aplicação do principio do parcelamento, referente ¡is compras, deverão ser considerados: 
1- a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
li - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,  coin  vistas  it  economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2' Oparcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
li - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
ill  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estão agregados 
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor prego por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

alem de haver algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e especificas 

previstas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referência. 
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2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto do contratação. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 
previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 
necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
ros termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art  221. (..) 

§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, prqferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  serif  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da .iiingdo, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação, são servidores de provimento efetivo, sendo: 
Gustavo  Schneider  que exercerá a função de Fiscal Administrativo da Contratação, Clesiane Stuani a 
função de Fiscal Técnico da Contratação e  Marisa  Pontin a função de Gestor da Contratação, conforme 
consta no TR. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação, 

na forma do disposto na minuta do Edital. 
Do mesmo modo, o TR ainda elenca uma série de condições especificas a serem observadas no 

tocante ao recebimento do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

constantes no TR. 

2.5.7. Do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital. 

2.5.8. Da adequação orçamentária. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(bes) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
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A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 
disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a media e a mediana de pregos obtidos na pesquisa, realizada 
conjuntamente com empresas fornecedoras diretas, plataforma governamentais atas de registros de preços 
e  sites  de domínio amplo. 

Nesse rumo, cumpre trazer A baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra, com base no melhor prego aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I -  contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
concluídas no período de I (um) ano anterior ci data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

-  utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo da Unido, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;  

III  -  utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

V - composição de custos unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quando houver; 

VII -pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentas coni 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2* 0 menor preço aferido na pesquisa de pregos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do  caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos pregos obtidos. 

§ 3° Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos pardmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos pregos obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 2° e 3°. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta, 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local, notadamente porque foi utilizado dois aspectos principais, quais sejam 
ramo de  atuação das empresas e a respectiva credibilidade no mercado odontológico, visando 
economicidade, qualidade e viabilidade. 

Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estão em, conformidade com o contigo na 
LCM 14/22, especialmente o  art.  5°, inciso  III  e o  art.  38, § 2° e 3°. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso é 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A  esse  respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0  planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(..) II -  processamento por meio de sistema de registro de  preps,  quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I-  quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;  
Ii  - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

Ill - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV- (..) 
I' -  quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adução do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Pregos, conforme modelos confeccionados 
pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
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contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação. 
A ata de registro de pregos possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a sua prorrogação 

por igual período, bem como a conversão da ata de registro de pregos em contrato administrativo, nos 
termos do  art.  119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais que 
regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, a regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

2.5.17. Dit_apreientaglkik_amastrasi  

No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 
impedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital‘  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrães de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacões usuais de mercado.  

Akin  disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, corno "modalidade 
de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de nienor prego ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital; 
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(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação corno um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 

As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 
contida no TR. 

Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 
considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (.) 
Parágrafo único. 0 pregtio não se aplica às contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" 
do inciso lido caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no TR, infere-se a 
regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação "ampla concorrência". 

2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos A minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações.  
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 
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2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em MO de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei  If  8.429, de 1992, bem como em desrespeito  it  Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 26 de junho de 2024.  

w2„b, 
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 30/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realizaçao 
deste processo de contrataçao. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgao Gestor: Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1.2. Orgao(s) Participante(s): Nao se aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 232.602,46 (Duzentos e Trinta e dois mil, seiscentos e dois 

reais e quarenta e seis centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregao. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado Pelo Sistema Registro de Preços 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA: 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitern 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.compras2overnamentais.zov.br  e www.capanema.pr.gov.br   
(https://www.ca  panem a. pr.zov. bi-/trans narenc ia/adm /licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença  
(Alvan.)  de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h). Organizações da Sociedade Civil 4ejnteresse OS,CIP, atnandoneasa-côndiçao, 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de Qualificação econômico-
financeira,  no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital. poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem  tins  lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inideinea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de  in  idoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

I) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM fOleg*Kok,Ntati de acordo com o disposto no subitern 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fomecedores/sicafnet.htrnl,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a  blizi - , como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alva* de Funcionamento, certidão ou outro documento valido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, ha, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(a) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representa-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a pratica de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM F. -'116i;f:VD‘ 

 

ltO,Mart 

  

5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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6rgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de 6rgAo da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sera  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não  sell  iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, hem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de pregos, admita  a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, urna declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de  
Declaração Unificada constante no Anexo Ill. 

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de pregos, não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.hr  e licitacao.capanema@gmaiLcom 

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom 

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao(i-P,capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom 
6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 

subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual  sera  
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante. 

   

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA, considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

 

   

6.3.2.4. 

 

   

  

A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 
lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prep  por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os  preps  ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  Id  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.prgov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preambulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e  sell  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor  prep,  para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior  prep  e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até I (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último  prep  por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM ted OrUcA 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor  prep,  para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sell  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sett  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMAELORCONICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio fisico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor nreco  nor  item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco  nor  lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mil-limo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8.  Sell  adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate  sell  realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances,  sett  efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,  
sett  considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR,  sett  oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferencia prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sett  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NA() 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da inicroempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes,  sera  
cabível a negociação de  prep  junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido  corn  base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o obieto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao prego apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sett  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitat6rio. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13.  DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em 0.0.W7:7:7 . ) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em  MAW: , o(a) pregoeiro(a)  fait  uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do  &go  público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em , será aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaocapanema.pr.eov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante Que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de pregos  sett  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \AV, ‘N.capanerna pr po \ hi Pagina:  15  

Edital  Versa() LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prey)  por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligencias para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 

da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sell  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sell  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TC  EPR/Mun icipal/A I L/ConsultarImpedidos.aspx; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.bri); 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidelneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
f) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certid5o(Ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Re2istro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em visor. 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no árgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamente 

registrado(s) no órgâo competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
htto://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

I) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sett  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua  conform  idade  corn  o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sell  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM 05,WW .;lkoNi:A, a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatários 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais 6 obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n° 2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alguma restrição, sob pena de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  IV 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de pregos apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3  (tit's)  dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatário para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologara o procedimento licitat6rio e adjudicara o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sera  convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Sera  facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicara aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Sett  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sell  formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referencia, o prazo de vigência da ata de registro de preços  

sera  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir a ata de registro de pregos na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato devera ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o prego de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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I) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria  sell  analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de  Preps,  após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação,  sett  firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário  tell  o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias Citeis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação  sell  aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 
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23.13. A alocacão dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referencia, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará a Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestara o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  dot-0o público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sett  
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO  
26.1. 0 pagamento  sad  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento 

será efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 
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26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referencia, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xN x  VP  
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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I) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 
27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 

na Ata de Registro de Pregos ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sett  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sell  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sett  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta  
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sett  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sera  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sell  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
0rgão Central de Contratações Públicas procedera a intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Citeis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPOO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qudlquer orgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos Casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao orgAo ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança juridica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais tem por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com pregos manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de extemalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliáção e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos Para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.2ov.br/.  

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. E facultado ao(a) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou  &go  
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam as regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sell  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento.. S•5 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em dudio e  video,  alem de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube". 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO 1 Termo de Referência ou Termo de Referencia Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de  Preps  
ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 
ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de junho de 2024. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de prego, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoei -o(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia   

(Assinatura do revresentante 1e4a1 COM FIRMA RECONHECIDA) 

Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do  represent.  ante legal. 
*Recomendaçao: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autentica da em cartório, de Dqcumento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO — 

ACOMP/NHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito)* anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, dá Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar .da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à livulgaçao do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, -clurante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) nâo se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Municfpi6 o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanta estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento A Consolidação das  Lei's  do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meip ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada  in  idônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçoseniuneros: 

-  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sell  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
5  

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxNxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) peio(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(i5es) com a Administração Pública (Unido, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sett  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

I. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é  info  prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de pregos. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
jjjial  não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

5   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um Modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a propdsta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e.assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
0 Em se tratando de licitação cujo critério de julgam nto seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expres o em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critc:.-rio de julga ento seja o "menor preço por lote",  de acordo com o indicado 
no item I do Edital, a prõposta definitiva de preç s deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seu$ respectivos preços unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos iteris que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de chda um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigat4ja quando, o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) n CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx,•bairro: xxxxxxx, CPf xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitu , ivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autori ada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Lotal e Data  

Assinatura do Retponsável pela Empresa 
(Nome Legiv-el/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75792.76070001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e  corn  o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DA CONTRATACAO  
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecera aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução coritratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em n não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que centerd, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetôs ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, espeeificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo (4gão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pista, por meio e etrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho /ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o erviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado  so  ente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artig0 enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento  del  objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que  allude  o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documenta0d, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENOA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. , 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência data, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO VALOR DA CONTIltATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxx>çxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na  did  sula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despes s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consum , despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral d objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma ue os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA  QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em Orfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condiçõe's exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de  2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto nesie instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consum idor 
(Lei n° 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestpr da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

p) Em se tratando de prestação de serviços; prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos tt 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestorda contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na fprma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — S1CAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritol 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpl ncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técr  lea;  

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o a endimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

.dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessár os, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

I .4. gg) Conduzir os trabalhós com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos,, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

I .6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.8.2. b) Em qualquer hipótese de gubcontrataçào, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até 8 terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS 913RIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no .total ou em parte, As suas-expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuç"ão do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

O Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelat6rios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da côntratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no IR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura'deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observara, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do 'Irmo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado pardacompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
a Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no hist6rico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas a execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determ nando.  prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
c.ecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicara o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois  

meses de antecedência),  o termino da contratação sob sua responsabilidade, com vistas a renovação 
tempestiva ou a realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes as suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

u.trapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução Ia contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração,  corn  a eonferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
scb sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento  cc  obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio  du  Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico  dc  Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. • 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Inte2ram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e 5 formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade, no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e.  a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

o verificar a aderência aos termos contratuais e atuação teMpestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável( is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidad6 da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da.ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá  document()  comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborara relatório fila] com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor (Pt contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos I  seals  da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições dL habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento devera 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
c das prorrogações contratuais, e elaborar relató  -lo  com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução p -ocessual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual apligação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e - ventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avalit' ção realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
mebimento provisório, na avaliação da qualidade (l os serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da  cc  nissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica: 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções ara o órgão competente; 
n) autorizar o faturam&.nto, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

eicaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Pub1icas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. E permitida a realização de prorrogação dacontratação, nos termos da L,CM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 

1 11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário eletrônico do Município, constituirá a validade da 

prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa ate a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou  impediment()  de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, 6 devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico•do*  Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do I PCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  corn  predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras.previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que :haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento a contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinç o/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  ri. ulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REC BIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previ tas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS IN RAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções a min istrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- MEDIDA ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 
ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de I99, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o  pagan  ento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui kprerrogativa de aplicar a medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administr tivo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutório da Administração; 
I)) o ressarcimento da patrimônio público lesi nado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do servi o público perante a coletividade; 
cl) garantir a eficiência administrativa e a cont nuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são quelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervença" do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são quelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pe a PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denoi inadas clausulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas ca telares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da  CJ  ,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder E ecutivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis  pa  pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presiden e da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração  pod  d, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótesedo subitem 14.8 e em se ratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá a intimaç o do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da inti ação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares a ministrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalagõ s, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua contin idade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a"• do subite 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confurldindo com a suspensão o a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liqu a ação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas clAusu'ras aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HÁBIL 1TAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado 6 responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do'serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANT1CORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de ricitaçâo ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, cm objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das conduias prevista acima possui o dever funcional de 
enca minhar os fatos para apuração pelo Fiscal (a Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licimção ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que.  dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indic• clos nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços  du  forneciniento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se enconre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou juridica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada  íi  medida cautelar administrativa prevista no inciso 11 do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza écnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do orgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente Lm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIIVIA NONA DO S1STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com b Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital. no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá a Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços: 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Clausula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no 6rgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pregos, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. Cl AUSIJI.A VIGÉSIMA DA 'Mil31,TCAÇÂO  
20.1. A publicaçdo resumida deste instrumento no iário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contrataçAo direta será d vulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinat ra deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ORO  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumi to que a.° puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Co arca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o Presente  instrument  , que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(.) , repr sentante do Contratado. 

Município de Capariema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração .apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ORGAO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx • 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAU9,40a  
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Prego unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 ' 

3 . 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) o Edital da Licitação; 

c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO-I50§-§TRWCOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestAo. e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da 
requerimento de compra/prestação de serviço, que 

a) identificação do órgão público  so  
b) descrição dos objetos a serem  ad  
C) local onde serão entregues os obj 
d) prazo para entrega dos objetos ou 
e) quantidade, medidas, marcas, esp 
f) justificativa da quantidade do obj 
g) assinatura da(o) responsável pelo 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento i 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
posteriormente à emissão da requisição de empenh 
2.5. C) contratado fornecerá o produto ou prestará 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado s 
for encaminhado o requerimento indicado no subite 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não ger.  
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste arti 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento 
sem o prévio recebimento do requerimento a que 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documenta 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se  refer  
internos e externos. 

contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

restação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
onterd, ao menos, as seguintes informações: 
icitante; 
uiridos ou os serviços a serem prestados; 
tos ou prestados os serviços; 
para a prestação dos serviços; 
•cificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
to da contratação e da sua necessidade; 
rgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

Idicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

-nente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
2.3.1. 

responsabilidade ou penalização ao contratado. 
o enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

c objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado  
dude  o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

Ao, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊN IA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação erá de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA  CON  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ X 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cl 
4.2. No valor acima estão incluídas todas.  as desp 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encarg 
incidentes, taxa de administração, materiais de  consul  
seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de  form  
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

RATAÇÃO 
XXX (XXXXXXX). 
usula primeira deste instrumento. 
sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
s sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
o, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
o objeto da contratação. 
que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condiçõcs e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar pS serviços em peril:has condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

L) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo  máximo de 2 ((lois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; • 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  Onus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo  &go  ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimentO ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte. no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessorainento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do  &go  interessado'na .contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não  for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 'qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de. terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de Ainh i to federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee)  Alocar os empregados necess 'trios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
eumpt imento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As reoomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

.15. ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessois a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg)  Conduzir os trabalhos com estrl ta observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh)  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze tinos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencias  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto,  nos  termos e nos limites lá previstbs, observando-se as seguintes condições: 
1.20 1. a) É vedada a subcontrata  ';ão  completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontrata'do, bem como resp )nder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais corrgspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A Subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a  capacidade 

técnica do subcontratado, que  sett  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação d: pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira, trabalhista ou civil com dirigente do 
6rgao ou entidade contratante ou com agente  OIL  lico que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forein cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afmidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1.  Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações as MIllidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fisml no que pertine  it  parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contmérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40 do  art.  201 d a  LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente tt execução do objeto, no prazo,  forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na  le  , neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos mani Cesiamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de  aid  30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Re ferênc ia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FfSdATITA—CAC713-A CONtrktrabillialla 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou- suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14,22. observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 

9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexat dáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato inibrinard ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas  qt  e ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que passam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5.0 fiscal técnico do contrato  cc  municará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de.  

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Inteiram as atribuições do fiscal téci ieo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contra° todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularizacao das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato. eia tempo  !ail.  a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as nedidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que seitun cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

:-nelhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratt.  al ;  

h) auxiliar o gestor do contrato com as  inform  ições necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços rett.lizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo  corn  os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  area  ou dos agentes respo Is:Weis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades  Coln  os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou  
cos  agentes responsáveis pela requisiyão da contrai: çao: 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida c A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato: 

m) encaminhar as demandas de correção cobertt s por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsavel(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da cont atação; 
o) verificar a manutenção das condições definid: s nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição (11 contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção d I-I istórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos corlprobatários pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilaméntos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes. caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SF,FOG. a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato  coin  as  in  formações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais c reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do I listórico de Gestão cio Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado. relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 

9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo to.  dos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da final idade da adm  in  istração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a .formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final  corn  informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos cio processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições cio Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultraPassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da adm  in  i tração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instruçUprocessual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão compeMte para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento. A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da aviação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo conkratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da  comissão de  recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal' gerenciado -a da contratação; 

i) tomar providências para a formálização de iwocesso administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrata, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem hist :)rica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cdbertas por garantia ao contratado;  
in)  encaminhar a indicação de glosas e sançõe para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas infarmações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. t permitida a realização de prorrogação contra' ual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial elet -ônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do clocumento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá  ser  prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou  impediment()  de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual devera ser justificada por  escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 2% (vinte e ci  co  por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, loderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os  preps  inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 1PCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o  interregno mínimo de  urn  ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento yenha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-4A°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro á  procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortpito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda, direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo  que  deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariame,nte, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS I FRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDID 
ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pag 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar 
245 a247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo admint rativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutár os da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público  le  ionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do se iço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a  co  tinu idade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenç o do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias sã aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas  la  PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as  den  minadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas c ute lares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da C A,  ad  pc.,fiTendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder xecutivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis p ra pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do preside te da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração po 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em s 
Central de Contratações Públicas procederá A intima 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da int 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar c contratar; 
e) assunção imediata do objeto da contrataça 
d) ocupação e utilização do local, das instalag 

na execução do contrato e necessários à sua continui 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subite 
sancionador, não se confundindo  corn  a suspensão 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de  licit  
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" 
continuidade A execução do objeto da contratação, po 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASO 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a  inter  
serão observadas as disposições contidas na na  LC  
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, d 

   

 

OMISSOS 

 

tormas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 

retação das regras e consequências da presete contratação 
14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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mento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 

as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

• 

• 

tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
'do do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
naçao. 
dministrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

,no estado e local em que se encontrar; 
es, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

ade. 
-1 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
idação de despesa e de pagamento. 
ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

erá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  

150, da LCM 14/22. 

16.-  CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsel, no -inibito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas c omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado e responsdvel.  pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do ohjeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execti00 da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação  (le  garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que  o  Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS Mi :DIDAS DL ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas; 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissao dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitadór, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos, 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, incldive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 este idem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissicnal especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicaJos nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contrwaçao versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a votos  responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se enc ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção  dc.  impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou juridica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza ticnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão .interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente  en)  linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;  

if)  as empresas controladoras, controladas ou Goligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincD) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sidó condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
explora;ao de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercizio de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com orgaos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao Órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou c mprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante  &gat)  ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Alem de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PliEzl .1 CAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a integra do processo de contratação direta  sett  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10  (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura deste instrumento. . 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO   
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirim idas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de  Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo  Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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2. Depois de acessar o portal eletrônico do M nicipi( . :iique no  link  "Licitações", depois  clique  em 

"Editais de Licitação e Licitações na Integra". 

, 1Tfe.1 

• to alua 
• . data oa po 

.,4iVsOr: 
Licitaç Li So e cita95 

t 
0RARegaeg 

Justificattva  para  ,:on 

Portd1 de  I 

1. Acessar portal eletrônico do Município(  ww.capaneina.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

ACOMPANHEW6SAS 
REIMS SOCWS 

0  cAPAND4Aovico,  

ri CAPANEMAOFICIAL  

Serviços o cid 

.; Portal da Transpar4ncia intorn çao . Podar dalransparAnciA Ptii, 

Nota Fisoni Eletrônic, ProtOCOIOOnitro  

la  do Eroptetl..ridedo, , r.:oritrachequo  Online  

• Docuroontos po. J consulto 

Ma.11,101 do iottlocedot • rt.os BoIsa FTIIIJ 
ComprasNer 

:ro Progar Elot, Licitaçeo ao vivo 
I ;sta cie "" 

de espera ME Legislaçao 
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ORIENTAÇÕES PARA GERAÇA 
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NEXO X 
IREDA00 DA PROPOSTA DE PREÇOS  
GAO  NA FORMA PRESENCIAL 

3.  Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a icita0o .;,•spondente. 
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Pagina inicial Portal da transparência . 
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• Licitacoes Transmissão ao vivo 

• Todas as Licitacbes 

• Carta Convite 

• Concorrência Pública 

• Dispensa de Licitação 

• Dispensa de Chamamento 

• Inexigibilidacle • 

• Leilao 

• Pregão Eletrônico 

• aggão Presencial 

• Tornada de Preços 

• Chamamento Público 

• Inexigibilidade de Chamamento Públii: 

• Feira do Melado - Chamamento Públic...; 

• Procedimento de Manifestação de bate!. - • • • 

Exemplo: 

,.., Ztualizado em 28/11.'2023 
di publicagS., de  cr tin 

Data cie 
Titulo publicação Acesso, 

PREGÃO PRESENCIAI N 3S/2023-CONTF • :1 °MPRESA PARA,2'RESTAÇA0 DE 10/08/2023 236 

EBLQ 

PRECAO PRESENCIAL N°  27/2023-FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 07/06/2023 297 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECPETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADmi NIST PAÇAO, PPOCE5SADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N" 09/2023- C.:ON ITIATACAO 0 EMPRESA ESPECALIZADA PAPA 01/03/2023 Al 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PI PSIANA.", P CORTINAS DE VARÃO PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANE MA, OPOCESSADO PELO SITEMC DE REGISTRO DE 
PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N O5/2O23ONTPAIAC DE. E W.4 i..SA .)AIre 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE 0EiRA .E.,ETRICA„ DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES.DAADMIN: 1;•P5(.:40 PÚBLICA DO I. 1.11,I;CiP10 DE 
CAPANE.MA  PP, PPOCESSADO PELO SISTEMA D' P 

i4102/2,.)2Z, 62I 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 
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Extract to "esProposta 
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111 Documentos 
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7. No local do seu computador onde foi salvi o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  i  Iles...".  
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computadar, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

IN Dodos do Fornecerica X 

Fornecedor  I 

Nome • 

Endereço "  

  

Pes toe 
Fisica  0 Jul idca 

 

Complemento 

  

Bono Cidade/UF " 

 

CEP 

Cekiar Etmail " 

  

Fax 

CNPJ F.' InscricSo Municipal N d.,Csi adsi TeJeforie do C.ontadot  

Dodos bamboos 
Banco 

.....,...... . . 

Mictoernpresa 

C) Sim 0 NSo 

• campos obrigatenos 

ti &tilt agérAlta 

Foinecedor enquadrad,, como microerroesa ou empre :  
widen°  porte (pare obter  ox  benefícios da lei  =Nile,  ' 

123/20:181 

Conta tiara de abenura 

proposta  fens  dias) Mar° de entregatexecu/So 

Becresenrante Quac. : : fechar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

I X 

Am.* del eme*te 
tittertkLI swoo+1,<,..a.s,  

10.7.1.  Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados 3empre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TERMINO DO PREEENCI-11MENTO: 
11.1.  Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2.  Salvar o Arquivo PROPOSTA.E$1, gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverú ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5.  Acondiciona-los cm envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Município e Capanema - PR 
96 12/P3  

DECISÃO ADi INISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAX:JOE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE IZIGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos fun-
damentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providencias ne-
cessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Es-
trada Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de junho de 2024. 
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AVISO DE LICI —AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 30/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 

realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 

PREGÃO ELETRÔNICO n930/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego 

Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEM4 DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 232.719,16 Duzentos e Trinta e Doi si Mil, 

Setecentos e Dezenove Reais e Dezesseis Centavos). Abertura das 

propostas: )8:30 Horas do dia 10/07/2024. Lbcal: 

https://www.cDmprasgovernamentais.gov.br  , demais informações 

podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas , 

Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro li

l

ato 

Parigot de Sou a, 1080— Capanema —  Parana  — Centro e també no  

site  www.capa lema.pr.gov.br. 

Capanema, 26/06/2024 
Roselia Kriger Eecker Pagani 

Pregoeira 

• 



Itratagões Públicas - PNCP e no gov.br/compras  O Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Co 
(www.gov.br/compras)  na data de 28/06/2024. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

197918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

UASG Responsável 

1 [987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Critério de Julgamento Lei 

n° 14.133/2021_ • Menor Preço/Maior Desconto 

Compra Nacional 

Sim 1 

Quantidade de !tens 

 12pi 
Validade da Ata SRP 

1  12 mes(es) 

N° do Processo 

130  

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 10/07/2024 às 08:30 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 28/06/2024  às ,08:00 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Licitação 
l;ZUpppikOgibilidade 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

[Pregão -----1 90030/202i] . Registro de Prego  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

r-  00016/2024, 

Tipo de Objeto 

Bens Comuns 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOOGICOS PARA USO DAS UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
Processado pelo Sistema Registro de Preços 

Data da Divulgação 

28/06/2024 

1  

Aviso de L citação I 

27/06/2024 10:42:08 . 

27/06/2024, 10:41 SIASGnet-DC - Dispanibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

oe,  125()  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasanet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacapDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



27/06/2024, 10:46 Mural de Licitações Municipais 

TICE PR 
PktANI: 

Registrar processo licitatório 
nyormayoes uerdis 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUN1dPIO DE CAPANEMA 

•s campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados ( informar) 

Ano* 2024 

Modalidade* Pregão v 

no SIM-AM 

i 

No licitação/dispensalinexigibilidade* 30 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? Li 

13.303/2016) 

Número edital/processo 30 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Forma de Avaligão Menor Prego v 

Dotação Orçamentária* • 0900110301100120812680339030 

0 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto 

ODONTOLÓGICOS COM ADOÇÃO 

da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 

.., 

.., 

.., 

v 

Preço máximo/Referência de prego - 232.602,46 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 27/06/2024 

Data da Abertura das Propostas 10/07/2024 

Há itens exdusivos para EPP/ME? Não 

Ha cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra  corn  exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou  locals? Não 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (UNA) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/arnI/RegistrarProcessoCompra. spx 1/1 

0 1251 

yg2Lut 



Entrar 

O 1252 
G 

Portal,  Nacional de Contratações Nblicas 

> EditaL 

Edital n° 30/2024 
Última atualização 27/06/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 81- Atividade do Fundo Municipal de aude 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo egal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de Disputa: Aberto Registro de prego: Não 

Data de divulgação no PNCP: 27/06/2024 Situação: Divu gada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 27/06/2024 0:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 10/07/2024 08:30 ( orário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000085/2024 onte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas • Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGI OS PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTROS PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 232.719.16  

Itens Arquivos Histórico 

• Número Descrição  Quantidade  Valor unitário estimado Valor total estimado - Detalhar 



O 1 2 5 3 
ADESIVO DENTAL TIPO 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

COMPONENTES 

ADESIVO  PRIMER  

AGULHA  

ODONTOLOGICA 

MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL 

SILICON IZADO 

APLICACAO  

AGULHA 

ODONTOLOGICA 

MATERIAL ACO 

INOXIDAVEL 

SILICONIZADO 

APLICACAO 

ALCOOL ETILICO TIPO 

HIDRATADO TEOR 

ALCOOLICO 7070?GL 

APRESEN 

ALGODAO TIPO 

HIDROFILO 

APRESENTACAO EM 

MANTAS MATERIAL 

ALVEJADO 

2 

3 

4 

5  

Exibir: ' 1,5 de 120 itens 

32 R$ 51,25 R$ 1.640.00  

500 R$ 0.27 R$ 135.00 

6000 Rs 0.32 RS 1.920,00 0 

450 R$ 5,61 R$ 2.524.50 

80 RS 15,43 R$ 1234,40 0  

Pagina < > 

Criado pei,F,i Lei n<‘ 14133/21, o Portal. Nacional. de ContrataçOes Publicas (PNC,P) 
o 'sítio etetrônico o1cial. destinado a divutga0o centrati?ada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitacões e contratos administrativos abarcados pelo novel 
di.ptoma. 

gerido peto Cor  íu  Gestor da Rede Nacionai de ContrataçOes Publicas, um 

cologiado deliberativo com suas atribuigóc5.; estabotecidas no Decreto n°1.0.7641. 

de 9 de agosto de 2021. 

0 df,s!senvolvimento dess;.ii versa° do Portal. 6 uniesforço conjunto de coric3truço 

de uma concepc6o direta l.edIOL, homologado pelos indicados a compor o aludido 
cornite. 

A adequacitio, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos retativos 

as contrat,:;1(..;ões disponibiliz.adas no PNCP por força da Lei n" 1.4.133/2021 sao do 
estrita resoonsabilidade dos orOos e entidades contratantes. 

.0.1,1,MJW.P.OT.I;i701...Y.Q.5,e.Ç;PD.Q.C.I.)10..9.9V.,b.r.. 

QS.QQ 975 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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ATOS LICITATORIOS 
11111111011111111111111111111111111 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatõrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n"30/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Item. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

1254  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 232.719,16 Duzentos e Trinta e Dois Mil, Setecentos e Dezenove 
Reais e Dezesseis Centavos). 

Abertura das propostas: 08:30 do dia 10/07/2024. 
Local:  https://www.comptasgovernamentais,gov,br, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema -Pr e também no  
site  v.ww.capanema.prgov.br. 

Capanema, 26/06/2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

2" Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNIC/PIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP., CNPJ sob o n° 
10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis 
n" 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin-
istrativo n° 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade 
Tomada de Pregos n° 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica 
datada de 20/06/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
*strativo n" 192/2022 pelo prazo de 2 (Dois) meses, a contar a partir do 
.ia seguinte ao seu vencimento, valor total do Aditivo R$ 11.163,86 
(onze mi, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

Item 
Cddigo do 
produto/ 
cerviço 

Descrição do produto/serviço 
Unidade 

de medida 
Quant  Wade  

Acrescida 
Valor 

UnitIrio 
Valdr 
Total 

1 62876 

PRESTAÇÃO nr. SERVIÇOS TECNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E  CAP. 
TAO()  DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 

PERDIDO, OU POR MEIO DE FINANCIA- 
MENTOS, INCLUINDO A GESTÃO DE; 

CONVÉNIOS DA ADMINIMAÇÂO MU- 
NICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS. 

SECRETARIAS E ORGÃOS DO  GOVERN()  
FEDERAL. OS SERVIÇOS COMPREENDEM: 

ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO 
SICONV (PORTAL DOS CONVÉNIOS),  MAT.  

(CAUC E CADIN), CONCONV F DEMAIS 
SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E ELAB-

ORAÇÃO DE PROJETOS NOS SISTEMAS 
S1CONV (PORTAL DOS CONVENIOS),  FUN•  
DO NACIONAL DE SAODE, SIMEC (SISTE- 
MA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, 

EXECUÇÃO E CONTROLE DO MINISTERIO 
DA EDUCAÇA0). SIGA (FUNASA), SICPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB 

(MTNISTERIO DA SALIDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 

GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS POR 
OFITV (ORDEM BANCARIA DE TRANS- 

FERENCIAS VOLUNTARIAS), ORIENTAÇÃO 
F. LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE. 

CONTAS DOS CONVÉNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM ACOMPANHAM • 
ENTO ATE A SUA APROVAÇÃO PELOS 

ORGAOS CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERENCIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - 
PAR (mEcipirm. F.xciuswo ME/EPP 

' 

Mis 2 5.581,93 11.163,86 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
r  ão  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

B, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 



LTERMED 
marPci3Ott MAYPRIKIS MOSP,TAI Aar S 

Assunto: Re: Capanema/PR - PE30/2024 - Equipamentos e Materiais Odontológicos - Esclarecimento 
De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

00  *I 2 5 
Data: 02/07/2024, 15:31 

V)  — 
Para: Licitações - Rafaela - Altermed <licitacoes6@altermed.com.br> 

BOA TARDE, 

A DATA DO CERTAME É 10/07/2024, CONFORME O COM PRASGOV E 0 AVISO DE LICITAÇÃO. 

Em 02/07/2024 09:51, Licitações - Rafaela - Altermed es reveu: 

Bom dia 

Verificamos que a data do pregão no edital e no portal divergem, no edital consta que o pregão irá acontecer no dia 

09/07 e no portal :L0/07. Qual podemos considerar? 

Atenciosamente.  

Emily  Maria Nascimento da Silva 

LICITAÇÕES 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

LTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

strada Boa Esperan;a, 2320 I  Zip Code:  89.163-554 I  
Phone:  +55 47 3520-9000  

E-mail:  licitacoes6@3Itermed.com.br  

Rio do Sul I SC I Brazil  

C) (47) 3520-9000 @altermedltda 

@altermeditda jfl Altermed 

www.aitprmed.com_br 

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confi 

4irmensagem. Caso você tenha recebido esta mensagem po 

apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, 

dela é expressamente proibido. A Altermed Material Méd 

veracidade desta informação." 

encial e seu conteúdo é restrito ao(s) destinatário(s) da 

engano, queira, por favor, retorná-la ao destinatário e 

plicação ou disseminação desta mensagem ou parte  

co  Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a 

   

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Adrunistrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

 

     

SECTETAPA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Cam1nho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolic itacaol@capanema.prgov.1>r 



Assunto: Re: PREGÃO ELETRÔNICO N° 900302024 

De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 03/07/2024, 13:55 

Para: Licitação I  Athena  Produtos <licitacao@athenaprodutos.com.br> 

0 1 251;  
(;- 

BOA TARDE, 

A DATA DO CERTAME É 10/07/2024, CONFORME 0 COMPRASGOV E 0 AVISO DE LICITAÇÃO. 

Em 03/07/2024 13:33, Licitação I  Athena  Produtos escreveu: 

Prezados, bom dia. 

eferente o Pregão eletrônico n° 900302024, verificamos que a data de abertura do Edital está divergente da data de abertura 

o sistema Compras  let.  

Edital: 09/07/2024 às 08h30m1n 

Comprasnet: 10/07/2024 às 08:30Hs 

Diante disso questionamos, qual a data correta? 

Atenciosamente, 

Renata Silva - Dep. de Licitações  

Athena  Comércio Odontológico  

CNN:  34.412.925/0001-61 

Telefone: (12) 3797-2240 

Celular: (12) 98881-5210 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

0. 
SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema,prgov.br  



Assunto: Re: Esclarecimento pregão n2  90030 

De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 03/07/2024, 08:55 

Para: Licitacao IPO <licitacao.ipo@gmail.com> 

0 'I 5 7  

BOM DIA, 

A DATA DO CERTAME É 10/07/2024, CONFORME O COMPRASGOV E 0 AVISO DE LICITAÇÃO. 

Em 03/07/2024 08 39, Licitacao IPO escreveu: 

Prezados, bom dia. 

Referente ao pregão 90030/2024, UASG: 987487. No edital consta data 09/07/2024 às 08h30min para a data 

do pregão, já no portal ComprasNET consta dia 10/07/2024 às 08h30min. Devo considerar a data do portal 

para fim do recebimento de propostas? 

Att. Setor de Licitações 
Dental IPO 
CNPJ ng 50.567.060/0001-69 

Fone: (49)3604 0023 

   

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

 

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicltacao I ©capanema.prgov.br  

• 



Assunto: Re: Esclzrecimento PE 30/2024 
De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 01/07/2024, 08:54 

Para: Yago Santiago <yago.santiago@sysevolution.com.br> 

0 ; 5  

BOM DIA, 

A DATA DO CERTAME É 10/07/2024, CONFORME 0 AVISO DE LICITAÇÃO E 0 COM PRASGOV. 

TAMBÉM JÁ FOI CORRIGIDO A DATA NO EDITAL. 

Em 01/07/2024 08:06, Yago Santiago escreveu: 

IPrezados, 

'iom dia! 

Gostaria de confirmar gentilmente a data do certame do PE 30/2024. 

0 edital menciona 09/07, enquanto o ComprasGov indica 0/07. Qual dessas datas devemos considerar? 

Agradeço desde jj pela atenção. 

Grato, 

Yago Santiago 

Coordenador de Operações 

yago.santiago@_Lysevolution.com.br  
55 11 5080-0888 R.2019 

SY.(-  EVOLUTION  Licitações Rua Manuel Coelho, 676 — 6° andar — salas 613 e 616 Centro 09510-101 São 

Caetano do Sul SF Brasil 

4VISO LEGAL 
"...." 

1 

 Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente ao(s) destinatário(s) identificado(s) acima e contêm informações confidenciais ou privilegiadas. 

Se você não é o destinatário destes materiais, não está autorizado a utilizá-los para nenhum fim. Solicitamos que você apague a mensagem e seus anexos e 

avise imediatamente o remetente. 0 conteúdo desta mensagem e de seus anexos não representa necessariamente a opinião e a intenção da empresa, não 

implicando em qualquer obrigação ou responsabilidade adicionais. 

Este mensaje y sus anexos  son  destinados exclusivamente a los destinatarios ide bficados arriba y  con  tiene información confidencial o privilegiada. Si no es  

el  destinatario de este mensaje, o una  persona  autorizada para recibirlo, usted o está autorizada a utilizarlo para ningún  fin.  Cualquier revisión, difusión, 

distribución o copiado de c.ste mensaje está prohibido. Si ha recibido este e-mal por error por favor bórrelo y envie un mensaje  al  remitente. El contenido de 

este mensaje y de sus anexos no necesariamente representa  la  opini6n o  intend  'n de  la  empresa, ni implica ninguna obligación legal o responsabilidad para 

Ia empresa.  

This message and its attacoments are addressed exclusively to the identified ad ressee and contains confidential and/or privileged information. If you are 

not the addressee or an authorized person to receive this, you must not use, cop, disclose or take any action based on this message or any information 

herein. If you have received this message by mistake, please advise the sender irimediateIy by replying to the e-mail and delete this message. The contents 

of this message and its attachments do not necessarily express the opinion or the intention of the company, and do not imply any legal obligation or 

responsibilities from this ccmpany. 



0(3  125 '  

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

sEcpuTARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-132 I E-mail: apoiolicitacao I ©capanema.prgov.br  

• 

• 



Assunto: Esclarecimento - EDITAL DO PREGÃO N 2  30/2024 

De: Polux - Editais <editais@poluxcomercial.com.br> 

Data: 03/07/2024, 16:25 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Prezados Senhores, 

Após análise do edital, ficamos com dúvidas em 2 pontos. 

Esclarecimento 01: 

Quanto ao ANEXO VII, menciona que devemos declarar "DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 

necessário para a mar utengão preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência." 

Gostaríamos de confirmar se: será necessária manutenção preventiva para os itens do edital, principalmente quanto aos itens: 53 - 

DESTILADOR DE AGUA e 44 - COMPRESSOR DE AR ODONTOLóGICO? 

Esclarecimento 02: 

Qual será o prazo de entrega? 

Agradeço a atenção e :ico no aguardo do retorno. 

nciosamente, 

Hanna  Azevedo.  

Polux 
Comercial 

Polux Comercial 

(41) 3068-3672 



Assunto: Re: Esclarecimento - EDITAL DO PREGÃO N2 30/2024 

De: "licitacao@capanema.prgov.br" <Iicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 04/07/2024, 15:27 

Para: Polux - Editais <editais@poluxcomercial.com.br> 

BOA TARDE, 

SEGUE EM ANEXO OFÍCIO EM RESPOSTA AO SE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

Em 03/07/2024 16:25, Polux - Editais escreveu: 

I Prezados Senhores, 

Após análise do edital, ficamos com dúvidas em 2 pontos. 

sclarecimento 01: 

uanto ao ANEXO VII, menciona que devemos declarar "DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja 

necessário para a n- anutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de 

Referência." 

r Gostaríamos de confirmar se: será necessária manutenção p ventiva para os itens do edital, principalmente quanto aos 

itens: 53 - DESTILADOR DE AGUA e 44 - COMPRESSOR DE AR DONTOLÓGICO? 

Esclarecimento 02: 

Qual será o prazo de entrega? 

Agradeço a atenção e fico no aguardo do retorno. 

Atenciosamente,  

Hanna  Azevedo. 

Pol. ux 
Polux Comercial 

(41) 3068-3672 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARY\  MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidadc da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 32 I E-mail: aposolicitacao I ©capanema.pr.gov.br  

Anexos:  

Resposta ao pedido de Esclarecimento - POLUX COMERCIAL - ASSINADO 242KB 

DIGITALMENTE.pdf 



licitação se refere à a 

manutenção. 

I  

Município de Capanema — PR 
Departamento de ontratacões Públicas 

Pregão Eletrônico n° 30/2024 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Trata-se de PEDIDO DE ESCLARE IMENTOS formulado via  e-mail  por POLUX 

COMERCIAL em face do edital supracitado. 

1— ADMISSIBILIDADE 

A proposição é tempestiva, eis que apr sentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 

instrumento convocatório e ao disposto no artig 267 da LCM 14/2022 (3 dias úteis antecedentes 

data de abertura da sessão pública). 

2— FUNDAMENTAÇÃO DO PEDI P 0 

ESCLARECIMENTO N° 01: 

Em resposta ao questionamento sobre e ANEXO VII, esclarecemos que, embora seja 

mencionado que deve haver assistência téc ica autorizada caso seja necessário para a 

manutenção preventiva ou conetiva do objeto da contratação, é importante ressaltar que esta 

uisi  ão  de materiais o s ontolá icos e não à contratação de serviços de 

O ANEXO VII condiciona a necessidade 

de manutenção, se necessária, conforme os  term  

de assistência técnica autorizada à possibilidade 

os exigidos no Termo de Referência. 

Neste contexto, verifica-se a presença 

implica que a assistência técnica autorizada 

mencionado no termo de referência.  

da condicional "caso seja necessário", o que 

só seria requerida se houver expressamente 

l'ortanto, reiteramos que esta licitação se concentra exclusivamente na aquisição dos 

materiais mencionados e não na contratação de serviços de manutenção. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — www.capancintiv.gov.br  Pagina: 1 



Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

No caso, o que se exige é a garantia dos produtos, conforme prescreve, inclusive, o 

Código de Defesa do Consumidor, mas não há exigência de ser prestada manutenção do(s) 

produto(s) propriamente dita. 

ESCLARECIMENTO N°2: 

Em resposta ao prazo para a entrega, embora esteja contido "15 (dez) dias úteis", o prazo 

correto e que prevalece é o descrito por extenso,  ou seja, o prazo correto é de 10 (dez) dias 

úteis, conforme consta (por extenso) no item 5.1.1. do TR. 

3— MANIFESTAÇÃO 

Com isso, por todo o exposto, manifestamos  pela INTIMAÇÃO DA INTERESSADA, 

coligindo cópia do comprovante de intimação no P.A., dando-lhe ciência, bem como aos demais 

interessados a respeito da presente decisão administrativa. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid,  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 04 dias do  tries  de julho de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

tb JOAO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 
Data: 04/07/2024 14:29:45-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 
Analista de Contratações 

Assinado de forma digital por 
FELIPE CARVALHO FELIPE CARVALHO ROMERO 

ROMERO Dados: 2024.07.04 14:18:19 
-0300' 

FELIPE CARVALHO ROMERO 
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

Pregoeiro Interino (Portaria n° 8.694/2024) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —_syw w.,eqmpet.p.kkarAgy.ty Pagina: 2 
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i23  Garantia de Quatidade 

  

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao Ao (A) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n2: C30/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLóGICOS COM ADOÇÃO DO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - Pelo presente instrumento e para todos os  fin  l de direito, o CONTRATADO, denominado de D-X 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EPXORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n2  02.228.938/0001- 

99, sediada rio seguinte endereço: Rua Coimbra, Bairro: Vila Elisa, n2  1702, CEP: 14.075-450, no Município  

de Ribeirão Preto - SP, com o seguinte endereço eletrônico:  Home  -  DX  Indústria, e com o seguinte contato  

telefônico e  WhatsApp: (16) 2133-6200 e  e-mail:  licitacao@dx.in.br  , neste ato representado pelo Sr.  

Raphael Ica   "o Soares Arcieri, CPF N 2  130.655.227-30, com função de: Representante Legal, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, 

incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes,  conform  o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoit ) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; e que caso a proponente empregar menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitado(s) de participar da lici agão/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento ou de inidoneidade que lhe foi impos a por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida uni ateralmente pela Administração Pública municipal, 

no âmbito do D r o ce s s o de contratação anterior para o esmo objeto, independentemente do esgotamento 

dos recursos E dminist ra tivos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 

II do  art.  247 cla LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técni a, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente  politico  ou dirigente do orgão intere sado na contratação ou com agente público que 

desempenhe função no respectivo processo de cont atação ou que atuará na execução, controle ou 
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fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores â divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  e no inciso Ill do artigo 52  da Constituição 

Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vincula nte n 2  13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento ás obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto 

estadual e municipal, ao que se refere ás questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais 

do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e 

sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inidemea 

ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa 

jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado. 
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II - Para os fins da presente contratação, indicamos a 

0 1 ) *-41 , 

seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua  qua  ificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso ce qualquer comunicação futura  referent  e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunica0o oficial do Município seja encaminhada de forma 

eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1-  E-mail:  licitacao@dx.ind.br  

2 - Telefone: (16) 2133-6200 

3 - Whats  App:  (16) 2133-6200 

4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração 

junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente 

fornecidos. 

Ribeirão Preto, 09 de julho de 2024. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital por 
RAPHAEL ICARO SOARES RAPHAEL ICARO SOARES 

ARCIERI:13065522730 ARCIERI:13065522730 

Dados: 2024.07.10 09:36:04 -0300' 

D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

CNPJ: 02.223.938/0001-99  

Raphael  Icaro Soares Arcieri I Representante Leg .I 

RG: 21.702.974-3 (DETRAN-RJ) I CPF: 130.655.22 -30 



e  

licitacao@ca  )anema.pr.gov.br  

  

De: Fernando Antunes Ribeiro <fernandolicitacoes23@gmail.com> 

Enviado em: quarta-feira, 10 de julho de 2024 09:42 

Para: licitacao@capanema.prgov.br;  Raphael  Icaro Licitações; Licitacao  DX  

Assunto: Declaração Unificada - PE 30/2024 

Anexos: ANEXO Ill D. UNIFICADA ok.pdf 

Bom dia, prezados! 

Segue declaração Unificada referente ao Pregão Eletrônico n° 30/2024 

Atenciosamen":e 

Fernando Antunes 
con.um vrt, 

LICITAÇÕES 

(41) 99174-3898 

rtip,otoi,CorolictiCievol cOrn bt 

111111111111111111111111111111M1 

• 
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produtos odontológicos e hospitalares 

comIssÃo DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 
CAPA NEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa ODONTOMEDI — PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA, com sede na Av. Luiz Antônio Faedo, 1612, Bairro 

Industrial, Francisco Beltrão - PR, com CNPJ no 06.194.440/0001-03 e Inscrição 

Estadual no 90303882-99, representada neste ato por seu Procurador, (conforme 

Procuração Protocolada sob no 00318/2024, do Livro de Protocolo Geral no 21, de 

07/02/2024), Sr. ALEXANDRE DA ROSA, brasileiro, casado, residente na Av. 

Francisco Perondi, 435, Centro, Flor da Serra do Sul - PR, portador da RG no 

12.9S9.627-7-PR, e do CPF no 047.528.829-73, DECLARA, que: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de 
habilLação definidos no Edital e anexds, incluindo os definidos no Termo de 
Refer&lcia, se existirem; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, 
de rezebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 
c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o 
disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empreg r menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem prendiz, nos termos do artigo 70, inciso 
XXXII:, da Constituição Federal; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao 
tempc do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da 
licitação/contratação em decorrência de s ngão de impedimento ou de inidoneidade 
que lhe foi imposta por qualquer órgão  pú  lico, de qualquer ente federado; 
f) cue  o licitante não teve a contr tação rescindida unilateralmente pela  
Administração Pública municipal, no ârn Ito  do processo de contratação anterior 
para o mesmo objeto, independente ente do esgotamento dos recursos 
admin strativos cabíveis, quando aplicada medida cautelar administrativa prevista 
no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado 
na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro gr u; 
h) qL. e o licitante não integra um grup econômico, de fato ou de direito, com 
outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

11 Fone/Fax: 46 3524.1834 
Rua Luiz atntônio Faedo, 1612 
Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão .PR  
e-mail:  odontomedifb@hotmail.com  
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i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi 
condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do 
artigo  lo  e no inciso  III  do artigo 50  da Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante no 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência 
civil, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o 
disposto na legislação. 
q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto 
na esfera federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais 
e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a 
seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao 
assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a 
conservação e preservação do meio ambiente. 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a 
mesma pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia 
exclusiva da pessoa jurídica declarada inid8nea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o 
cônjuge, o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio 
majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for 
impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado. 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua 
função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 
contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a 
comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 
seguintes endereços e números: 

Fone/Fax: 46 3524.1834 
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612 

Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão .PR  

e-mail:  odontomedifb@hotmail.com  
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1 - E-mail: odontomedilicitacao@hotmail.com  
2 -  Telefone:  (46) 3524-1834 
3 - V/hats App: (46) 9915-1111 

c) caso altere os endereços ou númergs mencionados acima,  sera  protocolizado 
um pedido de alteração junto ao MOnicipio, sob pena de ser considerada 
validamente intimada conforme os dados lanteriormente fornecidos. 

Francisco Beltrão, 10 de julho de 2024. 

• 
ALEXANDRE Assinado de forma 

digital por 
DA ALEXANDRE DA 

ROSA:047528 ROSA:04752882973 

Dados: 2024.07.10 
82973 09:02:08 -0300' 

Alexandr da Rosa 
RG: l2.99.627-7-PR 

Proc rador 

   

Fone/Fax: 46 3524.1834 
Rua Luiz Antônio Faedo, 1612 
Sala 01.Eairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltr5o .PR  
e-mail:  ociontomedifb@hotmail  com 
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De: ODONTOMEDI SETOR DE LICITAÇÕES <odontomedilicitacao@hotmail.com> 
Enviado em: quarta-feira, 10  del  julho de 2024 09:14 
Para: Iicitacao@capanerta.pr.gov.br; licitacao.capanema@gmail.com  
Assunto: DECLARAÇÕES -  P 30/2024 
Anexos: DECLARAÇÃO MI RO.pdf; DECLARAÇÃO UNIFICADA.pdf 

BOM DIA, 

SEGUE ANEXO, DECLARAÇÕES CONFORME SOLICITADO EM EDITAL DE PE 30/2024. 

POR GENTILEZA, CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO. 

Atenciosamente, 

• Alexandre da Rosa 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
FONE/FAX: (46) 3524-1834 

• 

1 
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DENTAL MED EQUIPAMENTO E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E HOSPIT LARES LTDA. 

Rua  Dr.  Flores, 262 / 42 / 43 - Centro - CEP 0020-120 - Porto Alegre - 
Fones: (51) 3224.4780 / 3212.01 7 /1,S7). 99999-10-57  

E-mail:  dentalmedrs@dental  edrs.com.br  

Estad4 do Paraná 

Município de Capanema 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  30/2024 

AN X0 III  
DECLARAÇ 0  UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa empresa DENTAL  ED EQUIP. MAT.  ODONTOLOGI ,OS E HOSP. LTDA, CNR1 n52 

07.978.004/0001-98, com sede na Rua  Dr.  Flores, n2  2.', Conj. 42 e 43, Centro, Porto Alegre/RS, através de seu 

representante legai infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  2 da Lei n.9  8.666/93, acrescido p  la  Lei n.2 9.854/99, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho no urno, perigoso ou insalubre e  nã  empregamos menores de 

16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue m noras na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi dec arada inidõnea para licitar ou  col  tratar com a Administração 

Pública. • 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedirrien os licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a Sr.(a) Marcos Luiz da s  Iva,  Portador(a) do RG sob 
ng 1054713035 e CPI: n 2  673411010-91, cuja função/cargo 6 ócio-Gerente, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou .0 cao pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados  torn  incompatibilidade com as a toridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o t rceiro grau, na forma da Sumuli Vincuiante n2 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) aclaramos para os cevidos fins que em caso de qualquer  co  unicação futura referente e est processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que o  Conti" ato seja encaminhado para o se uinte endereço:  
E-mail:  dentalmedrs@tdentalmedrs.com.br  
Telefone: (51) 3224-4780 

MARCOS LUIZ DA 

SILVA:67341101091 

Assinado de forma digital por 
MARCOS LUIZ DA SILVA:67341101091 

Dados: 2024.07.10 10:28:37 -0300' Donn. rraNc. irs .-. A r• 14 a'. at, is.. 



DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÔGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Rua  Dr.  Flores, 262 / 42 / 43 - Centro - CEP 00020-120 - Porto Alegre - 
Fones: (51) 3224.4780 / 3212.0157 /(.1S-,) 99999-10-57 

dentalmedrs@dentaln-kArs.com.br  

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de a 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado corno intimado nos dados anterior  
teraca'o junto ao Sistema th 
nente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Marcos Luiz da Silva, portador(a) do CPF/IV1F sob n.P 673411010-91, para sel 
o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Prego Eletrônico n.9  N9  30/2024 e todos 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seu Anexos e na Ata de Registrc 
de Preços/Contrato. 

Porto Alegre/RS, 10 de Julho de 2024. 

MARCOS LUIZ Assinado de forma 

DA 
digital por MARCOS 
LUIZ DA 

SILVA:673411 SILVA:67341101091 

01091 
Dados: 2024.07.10 
10:28:49 -0300' 

DENTAL MED 
Assinado de forma 
digital por DENTAL 

EQUIPAMENTO MED 

S E MATERIAIS EQU PAMENTOS E 

o D o
MATERIAIS

NT oL 0 
 

ODONTOLOGI GICOS:07 

COS:07978004 978004000198 
Dados: 2024.07.10 

000198 10:28:58-0300 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

10/07/2024, 10:45 

Gmail 

PE n° 30.2024 - Declaração (DENTAL MED RS) 
1 mensagem 
....•••-•-•.---.^--------•-..••-•^•-------- 

Licitação - DentalMed <licitacao©dentalmedrs.com.br> 
Para: licitacao©capanema.prgov.br, licitacao.capanema@gmail.com  

10 de julho de 2024 às 10:30 

Bom dia, 

Segue anexo DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme solicitado. 

Sem mais agradeço! 

Jonatha Dellazen 

41110 (51)-3224-4780 Ramal 26 

44-) Declarações.pdf 
3715K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1804199014602786408&simpl=msg-f:18041990146027... 1/1 
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Prefeitura de Municipal de Capanema 

Pregão Eletrônico n2 30/2024 

Lei Complementar Municipal n2  14/2022 (LCM 14/22) 

A empresa M.M. Capellaro Indústria e Distribuidora d Produtos Médicos e Odontológicos LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 08.665.289/0001-70, Inscrição Estádual n° 582.731.940.114, com sede na Rua Paulo de 

Frontin, 284, Vila  Virginia  — Ribeirão Preto - SP,  e-mail:  assistente3@licitabr.com,  Tel.:  11 — 4386-1386, através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de M.M. 

Capellaro Indústria e Distribuidora de Produtos Médic s e Odontológicos LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

08.665.289/0001-70, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Paulo de Frontin, 284, Vila  Virginia  — Ribeirão 

.... Preto — SP — CEP: 14.030-430, com o seguinte endereg eletrônico: assistente3@licitabr.com, e com o 

seguinte contato telefônico e WhatsApp: (11) 97246-6 59, neste ato representado(a) pelo Sr. Thiago Rocha 

Benedito, CPF N2  335.144.308-02, com função de: Proc rador, conforme procuração apresentada nos autos, 

DECLARA: I 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo 

os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e no Termo de Referenci , assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o isposto na legislação. 

d) que o licitar te não emprega menores de 18 (dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de 

que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; d que caso a proponente empregar menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição d jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administrad res não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitado(s) de participar da lici ação/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta p r qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitan1e não teve a contratação rescindida  unit  teralmente pela Administração Pública municipal, no 

âmbito do processo de contratação anterior para o me mo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a m dida cautelar administrativa prevista no inciso II do  

art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente  politico  ou dirigente do órgão  inter  ssado na contratação ou com agente publico que 

desempenhe função no respectivo processo de  con  ratação ou que atuará na execução, controle ou 

fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, c mpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulg cão do edital, não foi condenado judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  or  submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos c sos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexisteri fatos impeditivos para a habilitação d licitante no certame e de que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses de conflito de interesses  pre  istas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências po5teriores, durante toda a vigência da cont atação;  

Tel.: 11 — 4386 — 1386 
assistente3@licitabr.com  



k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 

elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  e no inciso Ill do artigo 52  da Constituição 

Federal, 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial  corn  a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante n2  13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto 

estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do 

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, 

alem da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na  alit-lea  "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que seja 

sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for 

impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os 

filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada 

iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 

eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  assistente3@licitabr.com  

2 - Telefone: (11) 4386-1386 

3 - Whats  App:  (11) 97246-6059 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração junto 

ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente 

fornecidos. 

Ribeirão Preto, 10 de julho de 2024. 

THIAGO ROCHA 
BENEDITO: 

33514430802 

Cagit,ly egred by THIAGO  ROCHA BENEDITO  
33514430E102 
DN.  CatliFt. OeICRaread, OU•Secretarla  da  
ReosIta Federal do Brasil RFB, OUsRFB esCPF 
At. OLIsAC ONLINE RFB v5.  OUSAR VELOZ  
CERTIFICACAO DIGITAL, 
011•Videoconferencle, OU•34333372000151, 
CN•THIAGO  ROCHA BENEDITO  3351445D802 
Reason. I am the author of this document 
Lcca.n.  
Oa, 2024-07-10 OA 52 18 

Thiago Rocha Benedito - Procurador 

CPF: 335.144.308-02 

RG: 26.462.572-9 SSP/SP  

Tel.: 11 — 4386 — 1386 

assistente3@licitabr.com  
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Michel I LicitaBR <assistente3©licitabr.com> 
Para: licita-cao©eapanema.prgov.br, licitacao.capanema©gmail.com  

10 de julho de 2024 às 08:56 

Bom dia, Preza dos. 

Segue declaração conforme edital. 

Pego que acuse,  recebimento. 

Permaneço a disposição. 

Atenciosamente, 

1[1 

MICHEL CRUZ 

L

Licitações 

+55 11 4386-1386 

www.licitabr.eom  

Não contém virus.www.avast.com  
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Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 - CENTRO 

CAPAN EMA - PR 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

regão Eletrônico N° 30/2024 

niata de Abertura dia 10/07/2024 às 08:30 

I - Pelo presente instrumento a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

12.889.035/0001-02, sediada na RUA  DR.  JOÃO CARUSO, 2115, INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP 99706-250, 

por intermédio de seu representante legal,  Maine  Cristina Sadovnik, portador da Carteira de Identidade n° 

9125317041 SSP/PS, CPF n° 029.274.070-02, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os 

definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de pagamento 

previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o dispos na legislação. 

  

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que 

não emprega meno -es de 16 (dezesseis) anos; de que casd a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

e) que o licitante os seus sócios e/ou administradoreS não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, imposs bilitado(s) de participar da licitação/contrtação em decorrência de sanção de impedimento ou 

de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer orgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante ntio teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no 
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- 
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âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  

247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) 

deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 

elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 50  da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
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q) ciência de que es vedações indicadas na  alit-lea  "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fis 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,  control  
o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, 
sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclus 

impedida de licitar com a Administração Pública de qualque  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, a 
filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do 
ou que for impedida de licitar com a Administração Pública d  

ca ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
da ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o licitante. 

ministrador ou não, a mesma pessoa física que seja 
va da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for 

ente federado; 

ministrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os 
sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada  in  idônea 

qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as segu ntes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

Clarice Pietroski 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado civil: Solteira 

Profissão:  Aux.  Acministrativo 

RG: 1091334423 SJS/RS 

CPF: 018.613.970-54 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e e te processo de contratação, bem como em caso de 
eventual contratação, concordo que a comunicação oficial o Município seja encaminhada de forma eletrônica, 
para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  contratos@inovamedhospitalarcom  

2 - Telefone: (54) 2106 7930 

3 - Whats  App:  (54) 9 9266 4730 

e,  4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acim ,  sera  protocolizado um pedido de alteração junto ao 

Município, sob pena de ser considerada validamente intimad conforme os dados anteriormente fornecidos. 

ERECHIM/RS, 10 de Julho de 2024.  

MAINE  
CRISTINA  
SADOVNIK:029 
27407002  

Assinado de forma 
digital por  MAINE  
CRISTINA 
SADOVNIK02927407002 
Dados: 2024.07.10 
08:5316 -0300'  

Maine  Cristina  Sadovnik 
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Auxiliar de Licitações 
CPF: 029.274.070-02 

RG: 9125317041 SSP/RS  

• 

• 
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inovamed 
hospitalar 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita nos 

CNPJs sob os números 12.889.035/0001-02, sediado na Rua  Dr.  João  Caruso,  n° 2115, bairro 

Distrito Industrial, Erechim/RS, e 12.889.035/0002-93, sediado na Rua Particular, n° 110, bairro 

lpiranga - Setor Industrial, Galpão 01, Pouso Alegre/MG. por intermédio de seu representante 

legal, Er. Vanderlei Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no  OFF  sob n° 007.304.360-

55, Carteira de Identidade n°4083341612 SSP/RS. 

OUTORGADA:  Maine  Cristina Sadovnik, brasileira, solteira, Auxiliar de Licitações, regularmente 

inscrita no CPF sob o n° 029.274.070-02 e Carteira de Identidade ri° 9125317041, residente e 

domiciliada na Rua Carlos Miranda, 130, apto. 101 Fatima, CEP 99709-292, Erechim/RS. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, a Outorgante nomeia e constitui a 

Outorgada sua bastante procuradora, em todo território Nacional, com a finalidade exclusiva de 

represeltá-la em processos licitatorios com fins comerciais atinentes a atividade da Outorgante, 

estando a outorgada autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor 

recursos, assinar, retirar e entregar propostas, declarações e demais documentos que se façam 

necessa nos a sua habilitação, assinar instrumentos contratuais e praticar demais atos pertinentes, 

sempre em observância a todos os preceitos legais pertinentes, especialmente a Lei de Licitações 

(Lei n° E.666/93), Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/21) e Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/13) 

brasileiras e demais legislações correlatas. É vedado o substabelecimento. 

Esta procuração é valida a partir da data de sua assinatura até o dia 31 (trinta e um) do mês de 

dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Erechim/RS, 23 de Maio d 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

c.70  
o$'\()  

.1,  

Vander! 

20  TABELIONATO -  Bel.  Roberto Cavassolla - Tabelião Designado 
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 20/06/2024 16:09:11 que o documento de  hash  (SHA-256) 

a69ca73d12Eeab8f00a8a44a66552b68cfd716446d55b018a345c63127dd422c foi validado em 20/06/2024 160752 através da transação blockchain 

Oxf18b86416 I4696aarce20967fe278fda88828e04c498a2025a9f6ebd1271b39e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 217755) 
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Prova de Autenticidade válida até 18/09/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
a69ca73d125eab8f00a8a44a66552b68cfd716446d55b018a345c63127dd422c foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado NID 217755 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "maine", cujo assunto é descrito como "maine", faz prova 
de que em 20/06/2024 16:07:36, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda (12.889.035/0001-02) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
lnovamed Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/06/2024 16:09:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xf18b8641614696aafce20967fe278fda88828e04c498a2025a9f6ebd1271b39e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 20/06/2024 08- 30:12 que o documento de  hash  (SHA-256) 

295a0878a0906c973b7c9258738d434b889acf89b0039bc63340495abfb83a6a foi validado em 20/06/2024 08:27:41 através da transaçáo blockchain 

0x45bc1e15c 7fe6f73cc5d1a7e96d1a83067a194407bbd26e21e7d7f5315bf82b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (MID:  217581) 

o 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100  

Ed.  Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  dautin@dautin.com  

Página 1,0,1  

Prova de Autenticidade válida até 18/09/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
295a0878a0906c973b7c9258738d434b889acf89b0039bc63340495abfb83a6a foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1  através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado N1D 217581 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "maine", cujo assunto é descrito como "maine", faz prova 
de que em 20/06/2024 08:27:07, o responsável lnovamed Hospitalar Ltda (12.889.035/0001-02) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
lnovamed Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/06/2024 08:30:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x45bc1e15c7fe6f73cc5d1a7e96dfaff3067a194407bbd26e21e7d7f5315b182b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

UAUTIN 
1.LOC K 1 

Presicliincia da República CM! 
Sutttefia para As,suntas kridicos 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 

4" DE 24 DE AGOSTO DE 20o. 



) 

I 

i o amed 
INOVAMED HOS DITALAR LTDA 

CNPJ: 12.889.035/0001-02 
RUA  DR.  JOÃO CARUSO 2115 - INDUSTRIAL 
ERECHIM - RS 
CEP: 99706-250 
Telefone: 54 2106 7930  
E-mail:  rulian.c@inovamedhospitalarcom  

A 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Av. Pedro Viriato F'arigot de Souza 1080 - CENTRO 
CAPAN EMA - PR 

Pagina 1/10 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

diregão Eletrônico N° 30/2024 

wbata de Abertura da 10/07/2024 as 08:30 

A empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, sediada na RUA  DR.  
JOÃO CARUSO, 2115, INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP 99706-250, por intermédio de seu representante legal,  
Maine  Cristina Saclovnik, portador da Carteira de Identidade n° 9125317041 SSP/RS, CPF n° 029.274.070-02, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento d 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 

representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

ERECHIM/RS, 10 de Julho de 2024. 

Assinado de forma  

MAINE  CRISTINA digital por  MAINE  

SADOVNIK:0292 
CRISTINA
SADOVNIK:02927407002 

7407002 Dados: 2024.07.10 
08:52:42 -0300'  

Maine  Cristina Sadovnik 

Auxiliar de Licitações 

CPF: 029.274.070-02 

RG: 9125317041 SSP/RS 
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INOVAM  ED  HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 12.889.035/0001-02 

RUA  DR.  JOÃO CARUSO 2115 - INDUSTRIAL 

ERECHIM - RS 
CEP: 99706-250 

Telefone: 54 2106 7930  

E-mail:  rulian.c@inovamedhospitalar.com  

inovamed 

Pagina 2/10 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema - PR 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 - CENTRO 
CAPAN EMA - PR 

DECL. SUORTE TECN - CAPAN EMA NOVO 

Pregão Eletrônico N° 30/2024 

Data de Abertura dia 10/07/2024 ás 08:30 

A empresa INOVAM  ED  HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, sediada na RUA  DR.  
JOÃO CARUSO, 2115, INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP 99706-250, por intermédio de seu representante legal,  
Maine  Cristina Sadovnik, portador da Carteira de Identidade n° 9125317041 SSP/RS, CPF n° 029.274.070-02, 
para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 30/2024, sob as penas da Lei, que conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso 
seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no 
Termo de Referência. 

ERECHIM/RS, 10 de Julho de 2024.  

MAINE 
Assinado de forma digital 

CRISTINA por  MAINE  CRISTINA 
SADOVNIK:02927407002 

SADOVNIK:02 Dados: 2024.07.10 

927407002 
08:52:53 -0300'  

Maine  Cristina Sadovnik 

Auxiliar de Licitações 

CPF: 029.274.070-02 

RG: 9125317041 SSP/RS 



licitacao@ca  )anema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Maine  Cristina Sadovnik <maine.s@inovamedhospitalarcom> 
quarta-feira, 10 de julho de 2024 09:08 
licitacao@capanema.prgov.br; licitacao.capanema@gmail.com  
DOCUMENTAÇÃO - PE 30/2024 
DECLARAÇÕES.pdf 

Bom dia, segue em anexo a documentação referente ao PE 30/2024 
Qualquer dúvida, ou caso falte algo, estamos à disposição. 
Atenciosameme 

"A Inovamed possui um Programa de  Compliance  e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. 
Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para 
conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código de Ética 
Laosiamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação 
disponíveis em: 0 Jvidoria". 

• 



TCJM IMPORT 

O 1290 

DEC LARACÕES 

TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ 19.639.940/0003-15, por seu 
represeltante legal, TIAGO CRISTIANO CZARNECKI, inscrito no CPF 873.080.889-87, 
portador do RG 6.119.931-4 SSP/PR, DECLARA, sob as penas da lei que: 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITACAO  

DECLARA, nos termos do artigo 40, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima 
mencionado, bem como declara o conhecimento dos termos do instrumento 

• convocatório. 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITACAO  

DECLARA ainda, para todos os fins de direito, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITACAO  ou que comprometa a idoneidade 
da proponente no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

• 
DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

DECLARA ainda, que  NÃO FOI DECLARADA INID6NEA PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRACAO PÚBLICA,  bem como comunicará qualquer fato ou evento 
superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 
situação da empresa, quanto  di  capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
econômico-financeira, nos termos da legislação vigente. 

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA  
CONSTITUICAO FEDERAL 

DECLARA ainda, que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 
como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores 
de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme determina o  art.  7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA 

CNPJ: 19.639.940/0002-34  

E-mail:  tcjm(Olcjmimport.com  
• • • 



   

O 1291  
TCJM IMPORT 

 

  

  

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

DECLARA ainda, que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de 
microempresa, nos termos do Artigo 30  caput, incisos I e II da Lei Complementar 
123/2006, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos  art.  42 a  art.  49 da 
mesma Lei Complementar. 

DECLARA ainda, que seu regime de tributação é o Simples Nacional. 

DECLARACAO DE VEDACAO AO NEPOTISMO NA ADMINISTRACAO PÚBLICA  

DECLARA ainda, não ter em seu quadro de empregados, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, 
bem, como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive, de membros ou servidores do Poder 
Executivo Municipal/Estadual/Federal, nos termos da legislação vigente. 

DECLARACAO DE REGULARIDADE COM MINISTÉRIO DO TRABALHO  

DECLARA ainda, que esta empresa, se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho. 

DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE  

DECLARA ainda, tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade. 

DECLARACAO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS E DAS ASSINATURAS NOS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS  

DECLARA para todos os fins necessários e em direito permitidos, que as cópias dos 
documentos apresentados, extraídos por meio reprogr6fico ou eletrônico (inclusive  
Internet),  correspondem fielmente aos seus originais, assim como as assinaturas 
apostas em todos os documentos originais ou cópias, correspondem a autentica 
rubrica dos signatários. 

Por ser expressão da verdade e cientes das penalidades legais, em especial ao 
disposto no Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, firmamos a presente declaração. 

TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

CNPJ: 19.639.940/0002-34  

E-mail:  tcjm@tcjmimport.com  
• • • 



OB 44.). 9 2 
DECLARACÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SÓCIO - AMBIENTAL 

DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente a Instrução Normativa MPOG n.° 
01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioarnbiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 
Ill - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível 
fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

DECLARA, sob as penas da Lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8213, de 
24 de julho de 1991. 

DECLARACAO DE ELABORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUACAO CONFORME 0  
MARCO LEGAL ANTICORRUPCÃO 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 
discutido com qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 
qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou 
interesscda, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 
adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, 
ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 
f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 
desta declaração e detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos  di  
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento Ci Lei Federal n° 
12.846/ 2013, tais como: 

TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA 
CNPJ: 19.639.940/0002-34  

E-mail:  tcjm(gicjmimport.com  

• 

• 
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I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
Ill - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

• 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública. 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no ambito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

Araquari, 01 de julho de 2024. 

‘,04.1,11 OKINIA, VW!  

TIAGO  CRISTIANO CZARNECKI 

maluma.••  f•r/•••.•es• 4,10TO, 0 .ireone 

TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA 
Representado por: 

TIAGO CRISTIANO CZARNECKI 

TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

CNPJ: 19.639.940/0002-34  

E-mail:  tcjm4tcjmimport.com  
• • • 



10/07/2024, 10:05 Gmail -  DECLARAÇÃO  - TCJM IMPORT 

06 12 9 (I 
Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

DECLARAÇÃO - TCJM  IMPORT  
1 mensagem 

Tiago  Czarnecki  <tcjm@tcjmimport.com> 10 de julho de 2024 As 08:39 
Para: "licitacao.capanema©gmail.com" <licitacao.capanema@gmail.com>, licita-cao@capanema.prgov.br  

Prezado pregoeiro, 

segue declaragáo. 

DECLARACAO - UNIFICADA - MODELO.pdf 
129K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1804192041862885394&simpl=msg-f:18041920418628... 1/1 



tflai 
Maxima Denial 

061295 

Rua: Barão do Cerro Azul, n°42 SALA 01 - CEP: 86.025-110 

CNPJ. 28.857.335/0001-40- I.E. 90763485-00  
E-mail:  maximadental@licitacoes.londrina.br  

Fone 43 3376 6370 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 

PREGÃO ELETRONICO N°.30/2024 

DECLARAÇÃO 

A empresa  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ. sob o n° 28.857.335/0001-40, com sede Rua Barão do Cerro Azul, 

42 SALA 01 — VILA RECREIO - Londrina - PR, através do seu representante legal Sr. Luidy de Morais Ladeira 

portadora do CPF n° 042.999.099-50 e a carteira de identidade de n° 8.772994-0, em cumprimento ao exigido em 

epígrafe, DECLARA, para todos os fins de direitos, que tem pleno conhecimento e atende todas ás exigências de 

habilitação  prey  stas no respectivo edital de licitação. 

11110, 
Declara ainda: 

1. Que não se encontra punida com a sanção administrativa de suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a administração pública. 

2. Que a empresa não foi declarada inidô nea por nenhum orgão da Administração Pública, de qualquer esfera de 

Governo; 

3. Que a emprpsa atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade ambiental, respeitando as 

normas de proteção ao meio ambiente (INSTRUÇÃO NORMATIVA N.01, de 19 de janeiro de 2010.) 

4. Que em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, para os fins do 

disposto no inciso V do  art.  98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigosa ou insalubre. 

5. Que possui inscrição Junto ao SICAF, e não possui nenhuma carta de inidoneidade após a retirada do mesmo, 

sendo que, não ocorreu nenhum fato que impeça a nossa participação na licitação. 

6. Que houve ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, em cumprimento ao disposto na Instrução 

Normativa n°2, de 16 de setembro de 2009. 

7. Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 

8. Que se enciL adra na opção de microempresa e empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 ao 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, como condição para 

aplicação do disposto nos itens deste edital. 

9. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente.  

MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 



Rua: Barão do Cerro Azul, n°42 SALA 01 - CEP: 86.025-1-1:0 

CNPJ. 28.857.335/0001-40- I.E. 90763485-00  

E-mail:  maximadental@licitacoes.londrina.br  

Fone 43 3376 6370 MaximaDen 

    

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente declaração 

Londrina,09 de julho de 2024. 

175-8.857.335/0001-401  
MAXIMA  DENTAL  IMP.,  EXP. E COM. DE 

PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - ME. 
RUA 13AR AO DO Cutoto AZU t , 42 

Rf'("4111Cr- eLp-86n .25. 10-
t()NORINA 

Luidy de Morais Ladeira 

CPF: 042.999.099-50 

RG: 8.772.994-0 

LUIDY DE Assinado de forma 
digital por LUIDY DE 

MORAIS MORAIS 
LADEIRA:0429990995 

LADEIRA:042 
Dados: 2024.07.08 

99909950 13:22:21 -0300'  

MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
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Rua: Barão do Cerro Azul, n°42 SALA 01 - CEP: 8t0.02 - 101  

CNPJ. 28.857.335/0001-40- I.E. 90763485-00  
E-mail:  maximadental@licitacoes.londrina.br  

Fone 43 3376 6370 MadmaDentai 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRONICO N°.30/2024 

ANEXO  III 

DECLARAÇÃO 

A empresa  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ. sob o n° 28.857.335/0001-40, com sede Rua Barão do Cerro Azul, 

42 SALA 01 — VILA RECREIO - Londrina - PR, através do seu representante legal Sr. Luidy de Morais Ladeira 

portadora do CF'F n° 042.999.099-50 e a carteira de identidade de n° 8.772994-0, em cumprimento ao exigido em 

epígrafe, DECLARA: 

411 a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os 

definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de pagamento 

previstas no Edilal e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que 

não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes esto contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

‘Li e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou 

de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no 

âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  

247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente polit  co  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
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h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) 

deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 

elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 50  da Constituição Federal: 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos os 

valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento ás obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto 

estadual e municipal, ao que se refere ás questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do 

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além 

da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
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(ii) pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que seja 

sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for 

impedida de lici.:ar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os filhos 

do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada iniclônea ou 

que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsivel legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

• b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, 

para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  maxirnadental©licitacoes.londrina.br  

2 - Telefone: 43 3376-6370 

c) caso altere Os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração junto ao 

Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente fornecidos 

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente declaração 

Londrina,09 de julho de 2024. 

F7)8.857.335/0001-0 
MAXIMA  DENTAL  MP.,  EXP, E COM. DE 

PRODUTOS ODONTOLOGIC05 OREL! • ME. 
RUA BAIA() DC1 CE RIM) AZUL, 42 

gEelksier, f'11602 5,1 t) 

i.ONDRINA 1", f2 

Luidy de Morais Ladeira 

CPF: 042.999.099-50 

RG: 8.772.994-0 

LUIDY DE MORAIS Assinado de forma digital por 
LUIDY DE MORAIS 
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Dados: 2024.07.08 13:22:38 
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PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRONICO N°.30/2024 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

A empresa  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ. sob o n° 28.857.335/0001-40, com sede Rua Barão do Cerro Azul, 

42 SALA 01 — VILA RECREIO - Londrina - PR, através do seu representante legal Sr. Luidy de Morais Ladeira 

portadora do CPF n° 042.999.099-50 e a carteira de identidade de n° 8.772994-0, em cumprimento ao exigido em 

epígrafe, DECLARA: sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, 

que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção de 

benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sera  faturado, no 

respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sera  faturado 

no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro 

de pregos. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente declaração 

28.857.335/00014-61  

  

Londrina,09 de julho de 2024 

MAXIMA  DENTAL  IMP.,  EXP. E COM. DE 
PRODUTOS ODONTOLOGKOS EIREL1- ME 

RUA PARA() DO CrfatO AZUL, 
f CettE10-,  CEP- tit;o25,13a  

ON DR  I A - Pft. 

Assinado de 
LU I DY DE forma digital 
MORAIS por LUIDY DE 

MORAIS 

LADEI RA: LADEIRA:04299 
909950 

0429990 Dados: 

9950 2024.07.08 
13:23:35 -0300'  

  

Luidy de Morais Ladeira 

CPF: 042.999.099-50 
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- MY yµ- ----Vp--- 

MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 



, .tQ3
1301  

Rua: Barão do Cerro Azul, n°42 SALA 01 - CEP: 86.025-110 

CNPJ. 28.857.335/0001-40- I.E. 90763485-00  
E-mail:  maximadental@licitacoes.londrina.br  

Fone 43 3376 6370 Maxima Dental  

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 

PREGÃO ELETRONICO N°.30/2024 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

A empresa  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ. sob o n° 28.857.335/0001-40, com sede Rua Barão do Cerro Azul, 

42 SALA 01 — 'ALA RECREIO - Londrina - PR, através do seu representante legal Sr. Luidy de Morais Ladeira 

portadora do CPF n° 042.999.099-50 e a carteira de identidade de n° 8.772994-0, em cumprimento ao exigido em 

epígrafe, DECLARA: sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da 

contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no 

tio termo de referência, pelo prazo de 12 meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento 

do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 

representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 

defeito, bem corio falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contrataçã ou 

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema 

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente declaração 

r-18.857.335/0001-47P 

   

Londrina,09 de julho de 2024 

MAXIMA DENTAL IMP., EXP, E  COM.  DE  
PRODUTOS  ODONTDLOGICOS EIRELI • ME 

tiA 13ARÃO DC) CEIML.) AZW., 42 
REeftoo--- VEP-IitiW 5,  1 10' 

. • • 
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PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRONICO N°.30/2024 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

A empresa  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ. sob o n° 28.857.335/0001-40, com sede Rua Barão do Cerro Azul, 

42 SALA 01 — VILA RECREIO - Londrina - PR, através do seu representante legal Sr. Luidy de Morais Ladeira 

portadora do CPF n° 042.999.099-50 e a carteira de identidade de n° 8.772994-0, em cumprimento ao exigido em 

epígrafe, DECLARA: que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção 

preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente declaração 

1-2-8.857335/0001-40 

 

Londrina,09 de julho de 2024 

MAXIMA  DENTAL  IMP.,  EXP. E COM. DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - ME. 

RUA BARAD DO CERRO AZUL, ei2 
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Gmail - Pregão 90030/2024 - Declaração Unificada 
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Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Pregão 900Z0/2024 - Declaração Unificada 
1 mensagem 

Licitação <licitacao@licitacoes.londrina.br> 10 de julho de 2024 As 08:43 
Para: licita-cao©capanema.prgov.br, licitacao.capanema©gmail.com  

Bom dia/Boa tarde, 

Espero que todos estejam bem!!!! 

Conforme solicitado em  chat  segue em anexo, ver pagina 03 do arquivo. 

Por favor, acusar o recebimento desse  e-mail.  

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários. 

Desde já agradeço, um abraço e fique com Deus!!!! 

Atenciosamente 

, 
DECLARACÂO GERAL- MAXIMA.pdf 
762K 
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O 130 1  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

Pregão n°: 90030/2024 

Objeto da Contratação:  Autoclave  

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, 

denominado de MM Distribuidora de Produtos e Equipamentos LTDA, inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 33.609.404/0001-36, sediado(a) no seguinte endereço: Rua: 

Velcy  Bolivar  Grando, n° 465, bairro: Uberaba, CEP: 81.560-615, no Município 

de Curitiba,  E-mail:  mmprodutos1@gmail.com,  e com o seguinte contato 

telefônico e VVhatsApp (41) 99673-4823, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

Mauri da Silva, CPF N° 709.292.469-34, com função de: Sócio, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, de que cumpre plenamente as condições e requisitos de 

participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos 

no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, 

de recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 

assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 

contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, 

conforme o disposto na legislação. d) que o licitante não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

Rua: V -Icy Bolivar Grand6, 465—  Bairro: Uberaba  Curitiba/Pr - CEP: 81.560-615 



e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao 

tempo do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da 

licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de 

inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela 

Administração Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior 

para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 

administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 

prevista no inciso ll do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 

interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 

fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com 

outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi 

condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 

previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

durante toda a vigência da contratação; k) que o orçamento e a proposta 

comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 

elaborados de forma independente, se aplicável; Avenida Governador Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 CNPJ 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do 

artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma 

da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência 

civil, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 

contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, 

confo -me o disposto na legislação. q) que o licitante assegura ao Município o 

atend mento as obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto estadual e 

municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e as Normas 

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 

empregados, o atendimento a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o 

cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral 

e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e 

preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: (i) 

ao lid:ante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilicito  du  a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  (ii)  

pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

Rua: V-Icy Bolivar Grand6, 465-  Bairro: Uberaba  Curitiba/Pr  -  CEP: 81.560-615 



pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia 

exclusiva da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar 

com a Administração Pública de qualquer ente federado;  (iii)  à pessoa jurídica 

licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro 

ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 

li - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa 

e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 

contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 

a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, 

para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  mmprodutos1@gmail.com  

2 - Telefone: (41) 99673-4823 

3 - Whats  App:  (41) 99673-4823 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será 

protocolizado um pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser 

considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente 

fornecidos. 

Curitiba, 10 de julho de 2024 

MM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 33.609.404/0001-36 

Mauri da Silva 

Rua: Velcy  Bolivar  Grandó, 465- Bairro: Uberaba Curitiba/Pr  -  CEP: 81.560-615 



licitacao@ca  anema.pr.gov.br  

De: mauri silva <mmprodutos1@gmail.com> 
Enviado em: quarta-feira, 10 de julho de 2024 09:22 
Para: licitacao@capanema.prgov.br; licitacao.capanema@gmail.com  
Anexos: DECLARAÇÃO UNIFICADA CAPANEMA.pdf 

Bom dia! 

Segue anexo declaração unificada  ref  Pregão Eletrônico: UASG 987487- N° 90030/2024 . 

Atenciosamente 

MM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.609.404/0001-36 

Mauri da Silva (41) 9973-4823 

4)  Marcia Amorim (41) 99665-6480 

• 



RAZÃO SOCIAL: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 

CNPJ: 36.999.842/0001-46 

E-MAIL: licita@equipsul.com  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 096/3813005 

TELEFONE: 51 3208 1282 / 51980442696 
ENDEREÇO: Rua RicaIde Marques, 119, CEP 91040-280 Bairro Jardim São Pedro, 
Porto AleDre/RS  
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RESPONSÁVEL  LEGAL: Roberta Pizzo — CPF 811.214.070-72 — RG 9065641897  

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

empresa EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A 

SAUDE LTDA CNPJ/MF 36.999.842/0001-46 por intermédio de seu representante legal 

Sra.  Roberta  Pizzoli, portador da Cédula de Identidade n°9065641897, inscrito sob CPF n° 

811.214.070-72, DECLARA: 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão -EDITAL DO PREGÃO N° 30/2024 
Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos 
no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 
recebimento e 
de pagamelto previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 
responsabilidade de 
cumpri-Ias; 

4Z) Equip 
(Si) 99 9 847 110 Whatsapp) Equipsul I 36 999 842/0001-46 

jessica®equipsul.com  I  www.equipsul.com  Rua Ricatde Marques, 115.  Jardim  Sao Pedro. Porto Alegre, PS 91.040-290 
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c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de 
qualquer ente federado; 
f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração 
Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso li do  art.  247 da [CM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 
atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 
licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 
i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de 
trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não 
se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 
contratação; 

<1> Equip 
999 847 110 (Whatsapp) Equipsul I 36999842/0001-4i: 

jessicaequipsul.com  I  www.equipsulcom Rua Ricalde Marques. 115,  Jardim  Sao Pedro Porto Alegre, RS 91040-280 
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k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável I) que o licitante não possui, em sua 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 
5° da 
Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva 
de relacior amento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos 
parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, 
falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente 
contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na 
esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e as 
Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregadcs, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e 
segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e 
comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 
pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  
(iii) a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a 

<DEquip 
(51) 999 847 110 (Whdtsapp) Equipsut 36999842/0001-46 

jessica(pequipsulcorn I  www.equipsulcom Rua Ricatde Marques, 115.  Jardim  Sao Pedro. Porto Alegre, RS gi 040-280 
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Administração Pública de qualquer ente federado. 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 
empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 
bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Municipio seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  licita@equipsul.com  
2 - Telefone: 51980442696 
3 - Whats App:51980442696 
4 -  Telegram:  não 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um 
pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme 
os 
dados anteriormente fornecidos. 

Porto Alegre, 10 de Julho de 2024.  

Roberta  Pizolli Sócia — Administradora 

RG: 9065641897, SJS, RS 

CPF: 811.214.070-72 

36.999.842/0001-4-6-1  
EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTÉNCIA 

TÉCNICA DE EOUIPAMENTOS A SAÚDE MEL! 

RUA RICALDE MARQUES. 119 
JARDIM  ski  PEDRO - CEP 91.040 280j  

PORTO At. RIPE - PS 

SEquipsul 
999 847 110 (What3app) Equipsut I 38999842/0001-46 

Pua Ricalde Marques. 115 Jardim  Sao  Pedro. Porto Ategre, RS 91.040-280 jessica®equipsul.com  1 www.equipsul.corn  



10/07/2024, 10:00 Gmail - DECLARAÇÃO CONJUNTA EQUIPSUL  

POI Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

0 1313 
G 

DECLARAÇÃO CONJUNTA EQUIPSUL 
1 mensagem 

licita@equipsul.com  <licita@equipsul.com> 10 de julho de 2024 às 09:07 
Para: licita-cao©capanema.prgov.br, licitacao.capanema@gmail.com  

Bom dia!! 

Conforme solicitado segue declaração em anexo. 

Atenciosameite, 

Patricia Alves 

Departamento de Licitações 

Equipsul 

51-980442696 

X.114•WKOMIWONI,064.401.... 

DECLARAÇÃO CONJUNTA.pdf 
194K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1804193736177822090&simpl=msg-f:18041937361778... 1/1 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município d Capanema, Estado do  Parana  
Pregão n°: 30/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTLÓGICOS COM ADOÇA0 DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A empresa Miamimed Produtos Odontológicos LTDA, inscrita no CNPJ 38.259.748/0001-86, 
com INSC.  EST.:  003824290.00-86, situada na Rua Antônio Gravata, n° 136, Letra B , Bairro 
Cinquentenário, CEP 30.570-040, por intermédio de seu procurador Sr.  ANTONIO  TADEU PENIDO 
SILVA  JUNIOR,  portador da RG n° 116.118.68-SSP/MG , inscrito no CPF n° 063.640.696-22, com o 
seguinte endereço eletrônico: miamimed.licitacao@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico 
e WhatsApp: (31) 981060649, neste ato representado pelo Sr.  ANTONIO  TADEU PENIDO SILVA  
JUNIOR,  portador da RG n° 116.118.68-SSP/MG , inscrito no CPF n°063.640.696-22, com função de: 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA: 
a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre pler amente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e 
anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 

de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-
las, 
C) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 
impedimentc ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 
f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgâo interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuara na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s,1 deste processo de contratação; 
i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista 
. j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 
em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçaimento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 38.259.748/0001-86 - INSC.  EST.:  003824290.00-86 

Rua Antônio Gravata, n° 136, Letra B, Bairro Cinquentenário, CEP 30.570-040 
Telefone (31) 3374-6768 -  Email.  miamimed.licitacao*hotmail.com 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 50  da 
Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) que o licitante assegura ao Município o atendimento ás obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e ás Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a 
conservação e preservação do meio ambiente. 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada  
in  idônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii) á pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro 
ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado. 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  miamimed.licitacao@hotmail.com  
2 - Telefone: (31) 3374-6768 —(31) 981060649 
3 - Whats  App:  (31) 981060920 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

Belo Horizonte/MG, 10 de Julho de 2024 
Atenciosamente 

Assinado de forma digital 

MIAMIMED PRODUTOS por MIAMIMED PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

ODONTOLOGICOS 
LTDA:38259748000186 

LTDA:38259748000186 Dados: 2024.07.1009:26:40 
-0300' 

Miamimed Produtos Odontológicos LTDA 
CNPJ 38.259.748/0001-86 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 38.259.748/0001-86 - INSC.  EST.:  003824290.00-86 

Rua Antônio Gravata, n° 136, Letra B, Bairro Cinquentenário, CEP 30.570-040 
Telefone (31) 3374-6768 -  Email.  miarnimed.licitacao@hotmail.com  
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licitacao@ca  anema.pr.gov.br  

De: vera desiderio <vera_direct@hotmail.com > 

Enviado em: quarta-feira, 10 de julho de 2024 09:31 

Para: licitacao@capanema.prgov.br; licitacao@capanema.pr.gov.br  e 

Assunto: Documentos : Anexo  III  - PE 30 Capanema PR 

Anexos: Anexo  III  - Declaração Unificada PE 30 Capanema.pdf; 12.1-DECLARAÇÃO DE 

EPP - MIAMIMED 13-06-2024.pdf; 12-SIMPLIFICADA - MIAMIMED - 

14-06-2024.pdf 

Segue conformE solicitado . 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 
ATENCIOSAMENTE 

Vera Lucia C. Desiderio 
(041) 3383-5759 

• (041) 99810-7000 
e-mail :  vera  direct(cehotmail.com  

Primerned 



DENTAL IPO LTDA 1317  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90030/2024 

A empresa Dental IPO LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.567.060/0001-69, sediada na Rua 

Rudi  Horst.,  n° 34, Sala 12 - Centro, Iporã do Oeste/SC, CEP: 89899-000, por intermédio de sua 

sócia e administradora, Elci Triches Berti, portadora do CPF n° 828.231.039-53 e RG n° 1.949.508, 

residente e domiciliada na Rua das Flores, n° 326 - Centro, Ipord do Oeste/SC, CEP: 89.899-000, 

DECLARA 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos 

no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; nos termos do artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 

processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 

órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada 

a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 

com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que 

atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g)  
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h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 

licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  

do artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 

federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 

Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 

empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a 

saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância 

e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

j) 

• 

DENTAL IPO LTDA 
Rua Rudi Horst, n° 34, Sala 12 - Centro - !poll do  Oeste  -  Sc  - CEP 89.899-000  

Telefone:  49 3604 - 0023 
e-mail: licitacao.ipo@gmail.com  

CNPJ 50.567.060/0001-69 - I E 262292378 



DENTAL IPO LTDA 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do 

sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar 

com a Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 

Nome da responsável Legal: Elci Triches Berti 

CPF: 828.231.039-53 

RG: 1.949.508 

Cargo/função: Sócia-Administradora 

Profissão: Empresária 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município 

seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  licitacao.ipo@gmail.com  

2 - Telefone: (49) 3604 0023 

c) ca  so  altere os endereços ou números mencionados acima,  sell  protocolizado um pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada 

conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Ipord do Oeste SC, 03 de julho de 2024. 
ELCI TRICH ES Assinado de forma digital por 

ELCI TRICHES 

BERTI:8282310395 BERTI:82823103953 
Dados: 2024.07.03 14:45:47 
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De: Licitacao IPO <licitacao.ipo@gmail.com> 
Enviado em: quarta-feira, 10 de julho de 2024 08:54 
Para: licitacao@capanema.prgov.br; licitacao.capanema@gmail.com  

Assunto: Pregão Eletrônico n° 30/2024 

Anexos: Declaração EPP.pdf; Declaração unificada.pdf 

Bom dia! 

Segue em anexo as declarações solicitadas. 

Favor acusar o recebimento deste  e-mail.  

Att. Setor de Licitações 

Dental IPO 

CNPJ n° 50.567.060/0001-69 

Fone: (49)3604 3023 

• 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PRFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO:30/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLóGICA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 55.979.736/0001-45, estabelecida na 
Rodovia Abr5o Assed, km 53 + 450 metros, Recreio Anhanguera, em Ribeirão Preto/SP, neste 
ato devidamente representada pelo FALCONI COMERCIO E REPRESENTAÇÃO HOSPITALA  
LT  DA com CNPJ 13.769.059/0001-90, devidamente representada por seu 
proprietério o Sr. Eduardo de Farias Castro com CPF 161.617.678-48 e RG 
25.848.547-4, DECLARA sob as penas da Lei: 

a) a c ência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no 
Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
Cump -i-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 
processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em 
decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer 
órgão ipúblico, de qualquer ente federado; 

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA  
ROD  AI3R.A0 ASSED, KM 53 + 450 METROS 
CEP 14097-500 - RECREIO ANHANGIJ ERA - RIBEIRAO PRETO/SP 
FONE: (16) 3512-1210 / 1298 / 3721 
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f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) 
licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores 6 divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do 
artigo 50  da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

ALLIACiE S/A INDOSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA  
ROD  ABRAO ASSED, KM 53+ 450 METROS 
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p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 
serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 
federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às 
Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus 
empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde 
e segJranga do trabalhador, o combate ao assedio moral e sexual, além da observância e 
comp -ometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada o 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta a 
personalidade jurídica do licitante.  
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado;  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

s) Declara ficha cadastral 

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA  
ROD  ABRAO ASSED, KM 53 + 450 METROS, RECREIO ANHANGUERA — 
RIBEIRAO PRETO/SP 

CNPJ No 55.979.736/0001-45 - I.E. 582.002.897.114 

FONE: (16) 3512-1212/ (16) 3512-1333 (11) 2381-9235 
falconi.hospitalar@gmail.com/ licitacao@rpaalliage.com.br  

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL S/A 
AGÊNCIA: 5113-6  CC:  3.203-4 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA DE  RP  
VINÍCIUS FERNANDES BARBOZA- COORDENADOR DE LICITAÇÃO 
CPF N.° 445.463.258-86 - RG N.0  52.507.229-9 SSP/SP  
ROD  ABRAO ASSED, KM 53 + 450 METROS, 
RECREIO ANHANGUERA - RIBEIRAO PRETO/SP 
FONE : (16) 3512-1212/ (16) 3512-1333 

t) que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no 
Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 

A1.1.1AGE. S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA  
ROD  ABRAO ASSED, KM 53 + 450 METROS 
CEP 1409'1-500 - RECREIO ANIIANGU ERA - RIBEIRAO PRETO/SP 
FONE: (103512-1210 / 1298/3721 
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referência, pelo prazo de 12 meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o 
escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de 
garantia técnica, sempre através de representantes autorizados, realizará as substituições e 
reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições 
constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo previsto no Termo de 
Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

u) que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção 
preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

Ribeirão Preto, 05 de Julho de 2024. 

CL 
ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA 

CNPJ 55.979.736/0001-45 
Eduardo de Farias Castro 

CPF 161.617.878-48 
RG 25.848.547-4 

alliage 

ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLOGICA  
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Falconi Comercial Hospitalar <falconi.hospitalar@gmail.com > 

Enviado em: quarta-feira, 10 de julho de 2024 09:18 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Declaração conjunta - PE-SRP 30/2024 

Anexos: DECLARAÇÃO CONJUNTA.pdf 

Bom dia! 

Segue declaração Conjunta 

Atenciosamente, 

Leonir Ranieri  

Auxiliar  de  Vendas  

talconi.hospitalar©gmail.com   

Cel: +55 11 9598'1-7523 

Tel: + 55 11 2381-9235 
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PREFEITURA MUNICIPAL DECAPANEMA - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  30/2024 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROPONENTE 

EMPRESA STERMAX PRODUTOS MÉDICOS LTDA.  

CNN  84.859.552/0002-20 

ENDEREÇO Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, CEP: 83.324 — 440 

CLASSIFICAÇÃO Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

CONTATO 41- 3668-2144 —  e-mail:  licitacao@stermax.corn.br  

DADOS BANCARIOS Banco do Brasil Agência 1622-5 - Conta Corrente 21321-7 

DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo 

os definidos no Termo de Referência, se existirem; b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações 

e regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 

assumindo a re3ponsabilidade de cumpri-las; c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, 

decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme 

o disposto na legislação. d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e) que o licitante e os seus sócios e/ou 

administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar 

da licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta 

por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; f) que o licitante não teve a contratação rescindida 

unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para 

o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 

aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; g) que o licitante 

não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  

politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função 

no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante 

no certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; k) 

que o orgamentc e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 

elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  e no inciso Ill do artigo 52  da Constituição 

Federal; m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; n) que o licitante não contratará empregados 

com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 

do STF; o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da 

presente contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na 

legislação. q) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 

federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas 

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate 

ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e preservação do 

meio ambiente. r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: (i) ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  (ii)  à pessoa jurídica licitante que 

possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia 

majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado;  (iii)  à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, 

administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio 

majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com 

a Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: a) o(a) responsável legal da 

pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; b) em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 

a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  LICITACAO@STERMAX.COM.BR  

2 - Telefone: 41 36682144 

Pinhais, 10 de julho de 2024. 

Assinado de forma 
STERMAX PRODUTOS digital por STERMAX  
MEDICOS PRODUTOS  MEDICOS  

LTDA:848595520002 LTDA:84859552000220 

20 Dados: 2024.07.10 
08:41:26 -0300' 

STERMAX  PRODUTOS  MEDICOS LTDA. 

CNPJ 84.859.552/0002-20 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

DECLARAÇÃO UNIFICADA - PREGAO 30/2024 
1 mensagem 

Licitação - Stermax <licitacao@stermax.com.br> 10 de julho de 2024 as 08:43 
Para: "licitacao©capanema.prgov.br  e" <licitacao.capanema©gmail.com> 

Prezado, 

Conforme solicitado via  chat,  anexo declaração. 

Paula Bonf in 
Aila. lista de Li:(..;itag4.0 

1111 M F IM GROUP  as (41) 99845-0293 

tel (41) 3668-2144 

paulabonfimpgruporrfrn.combr 

DECLARAÇÃO UNIFICADA.pdf 
314K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1804192231781844956&simpl=msg-f:18041922317818... 1/1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 55.979.736/0001-45  PUNS®:  898231451 
Razão Social: ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA 
Nome Fantasia: DABI 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/09/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 22/12/2024 Automática 
FGTS Validade: 19/07/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 01/01/2025 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/07/2024 
Receita Municipal Validade: 15/07/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 30/06/2025 

Emitido  em: 11/07/2024 13:25 1 de 1 
CPF: 632.)00C.XXK-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



11/07/2024, 13:24  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE PR 
,'. t Irf ,:!:31,47/13 CY:1•31,710,:: VAAA14.4  

0
6

1.33() 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 55979736000145 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

1/1 https://crcap.tce.proov.briConsultarImpedidosWebImpressao.aspx  
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COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

PRFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO:30/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLóGICOS COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA  
ROD  ABRAO ASSED, KM 53 + 450 METROS, RECREIO ANHANGUERA — 
RIBEIRAO PRETO/SP 

CNP 3 No 55.979.736/0001-45 - I.E. 582.002.897.114 

FOME: (16) 3512-1212/ (16) 3512-1333 (11) 2381-9235 
falconi.hospitalar@gmail.com/ licitacao@alliage-global.com  

DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO BRASIL S/A 
AGÊNCIA: 5113-6  CC:  3.203-4 
REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA DE  RP  
VINÍCIUS FERNANDES BARBOZA- COORDENADOR DE LICITAÇÃO 
CPF N.° 445.463.258-86 - RG N.° 52.507.229-9 SSP/SP  
ROD  ABRAO ASSED, KM 53 + 450 METROS, 
RECRIEIO ANHANGUERA - RIBEIRAO PRETO/SP 
FONE : (16) 3512-1212/ (16) 3512-1333 

Prezados: 
ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLóGICA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 55,979.736/0001-45, neste ato representada por seu 
procurador outorgado abaixo assinado, propõe se a fornecer o material abaixo indicado, 
conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

ITEM 049- 01 UNID. CONSULTÓRIO ODONTOLóGICAO 
MODELO: S-201 
CODIGO: 11000000480 
MARCA:SAEVO 
MANUAL: PORTUGUÊS 
GARANTIA: 12 MESES 
FABRICANTE: ALLIAGE 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
AFE — AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA FABRICANTE: 1.01011-3 
RMS-ANVISA-REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10069210062 

CONSULTÓRIO ODONTOLóGICO, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, TIPO REVESTIMENTO:  PVC  LAMINADO S/ COSTURA, TIPO 
ENCOSTO: CABECEIRA BIARTICULADA, TIPO CONTROLE: COMANDO PEDAL 

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA  
ROD  ABRAO ASSED. KM  53 + 450 METROS 
CEP 1409/-500 - RECREIO ANIIANGUERA - RIBEIRAO PRETO/SP 
FONE: (16) 3512-1210 / 1298 / 3721 



Or$1332 aipage 
P/ CADEIRA E REFLETOR, EQUIPO: EQUIPO ACOPLADO, BANDE3A, 3 TERMINAIS  

BORDEN, LED,  CUBA, 2 SUGADORES, SERINGA TRÍPLICE. 

P. UNITÁRIO: R$ 9.980,00(NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 
P. TOTAL DO ITEM: R$ 9.980,00(NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 9.980,00(NOVE MIL 

NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 

"DECLARO que o prego indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90(NOVENTA) DIAS. 
PRAZO DE ENTREGA:CONFORME EDITAL. 
LOCAL DE ENTREGA: RUA AIMORÉS, No 681, CENTRO, MUNICÍPIO: CAPANEMA-PR, 
CONFORME EDITAL 
PRAZO DE PAGAMENTO: ATÉ 15(QUINZE) DIAS. CONFORME EDITAL 
TRANSPORTE, MONTAGEM E SEGUROS: INCLUSO. 

Ribeirão Preto,11 de Junho de 2024. 

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA 
CNPJ 55.979.736/0001-45 
Eduardo de Ferias Castro 

CPF 161.617.678-48 
RG 25.848.547-4 • 

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOG1CA  
ROD  ABRAO ASSED, KM 53 + 450 METROS 
CEP 14097-500 - RECREIO ANHANGUERA - RIBEIRÃO PRETO/SP 
FONE: (16) 3512-1210 / 1298 / 3721 



O S 200 e um consultorio de 
entrada para você iniciar a sua 
carreira com tecnologia e  design  
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SAEVO 
SPOOF FM  EVOLUÇÃO  

INSPIRE UMA 
NOVA ROTINA 
DE TRABALHO 

CONHEÇA O S 200 

Encosto de cabeço com movimento biarticulado' 

Estofamento com 15  °Kees  de cores"' 

• Pedal de comandos parc acionamento 
e programaçõio de cadei-a 

Base com debrum antide.rapante 

Dispense fixação no piso 

Permite acoplamento de até 5 terminais 

Tempo de inox para apoio de instrumentais' 

Equipo com braço pneurr  etc°  no equipo F 
e mecdnico nos demais modelos 

Porta-copo e sensor de paximidade*" 
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com sensor de proximidade" 
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'Opoonal  na  5 200 Sill...Mt. 
"Coura niia se apt,co i)a 5200 Smart 

Opeoval no 5200 F. 5200 SF e 5200 Cart. 
Niaose cpl,ca  na  S200 Smart. 



Possibilidade de inclusão 
de até  tits terminals  sendo 
2 suctores e 1 seringa tríplice: 
• 01 terminal suctor  Venturi  

• 01 terminal suctor  VAC PLUS"  
• 01 terminal suctor  BV — 
• 01 terminal Seringa Tríplice'  

PAD  com controle de elevação 
e descida do acento e encosto* 
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Cr 
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UPGRADE  BRAÇO ALCANCE 
O assistente que possIbtht 
maior conforto e segurança 

• em seus atendimentos 

CORES SAEVO 
Estofamentos que  in  
a sua rotina de trabalho  
PVC  

411 
Verde 
Escuro 

Azul Angra Celeste 
Mdrinho  

N: NÃO SE APLICA a. OPCIONAL  S: SERIE 

isiço dP. Trendelooburg  
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Ckl  1335  
Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA 

CNPJ 55.979.736/0001-45 

Autorização 1.01.011-3 

Produto CADEIRAS ODONTOLOGICAS 

Modelo Produto Médico 

CROMA 

D1 

GAL LA 

NEW  CROMA  

NEW  CROMA  T5 

NEW GALLA 

NEW VERSA 

SYNCRUS 

SYNCRUS GL 

SYNCRUS GLX 

SYNCRUS G2 

SYNCRUS G3 

SYNCRUS G4 

SYNCRUS G8 

S500 

T5  

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000001336  rev  05.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:54 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000001438  rev  02.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:54 

INSTRUÇÕES DE: USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000001470  rev  07.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:54 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000001473  rev  03.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:54 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 300051269  rev  07.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:53 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 300051289  rev  10.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:53 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 300051292  rev  07.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:53 

Impresso dia 02 de março de 2022 as 13h49 em 'http://consultas.anvisa.gov.briapi/consultaidownloadPDF/25351319316201709" 

• 



INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 

300054578  rev  07.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:53 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 

300054890  rev  03.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:53 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 

77000000074  rev  03.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:53 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000264  rev  03.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:53 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000337  rev  03.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:52 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000493  rev  05.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:52 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000631  rev  07.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:52 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000660  rev  04.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:51 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000746  rev  02.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:2951 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000911  rev  02.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:51 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000912  rev  02.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:51 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO 77000000913  rev  02.pdf 0306766221 - 24/01/2022 09:29:51 

Nome Técnico Cadeiras Odontologicas 

Registro 10069210062 

Processo 25351319316201709 

Fabricante Legal ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA 

Classificação de Risco I - BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro VIGENTE 

Situação [sem dados cadastrados] 

Data de Publicação [sem dados cadastrados] 

Impresso dia 02 de março de 2022 as 13h49 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351319316201709" 



Bel. Vá ben Azev 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitacio Pessoa -1145 

, g Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 
(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  

CO  

?ram:1a Cavalcanti 
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Valor Total do Ato, R$ 4,56 
r•-• A le11,1,A 4C I 111/4 105/• 

• • • • • + + 1 P P • 11. 1 F + 
• • • • 
I. • P • 4 1 U, 
Is 114 à 1 • 

.• • 46 111. • + • + • I. • r • 

P1 + •.+ ••• • 41. • • 
• • • • a e a• a. IF

A 
: • : 

• I. 4 + I. 4 
+ . + • 11. • •• .. •• 
4 •• •• • • is JO •.. SO 

• • • .11. III • • q+4'11 4 + 11, 11. III 

O 1337 

JUCESP PROTOCOLO 
0.061.339/1B-0 

11111111111111111111111111111Ell 

ALLIAGE  SM INDUSTRIAS  PJEPICO ClOONTIDLÓGICA 

MAR) 66,137i,736101:101-45 

HIRE le 35.3W-012_25s  

ATA 1)E ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORCINARIA, REALIZADA  EPA  1 CE JANEIRO DE 

201 13 

. 1. Pate,  hora e local: Ari  lú  (primein-J1dia do mtls de Jarietro doana da  dole  n5118 dezoito 

(2D18). 14 00 horas, na stide social ca errpresa, locailizaca na Avenida Presidente Czutelo 

'Bronco no 2,525, Lagoin ha_ CEP 14095-9a3. em  Ribeirao  P reko. Estado de  sari Fault.  

2. CappirrvocaQe Presena Convobariao depeneacia noa termo$ do arliço 124, § 4e da Lei 

ri° 13.404,76. fc i pre--sença dos acionistas reprei9entande a totalidacle cio capital 5cidal Gorn 

diria de voto. confunnesin aturas constantes Liviro d Prmsença de- Acionistas. 

. L Mesa: Presidente -  Luiz Roberto Kaysiell Cruz, brasileiro, fingenheira. cas.ado,  residents  

e dorniciliado  la  Rua Professor ManQ Roxo, n 25, Ealrro Alto da Boa Vista, truniorpio ce 

P,  he  rno PretvISP,4:iortador do docUrnantO e idenlidade FK; n 5775355- SSP/SP e do CPF n. 

000277.7E18430; a Sec/Lefty o: Caetarro Elfrfol  Biagi,  irasileiro, casado, engehheiro (mama, 

ciorlaclor da c6dula de identidade RG n° 32.003.157-2 (SSP-SP), irisorillo no C-PFIVIF sdb o  nú  

92 iresIdente a domiciliado na Rodcvia SP 328, Km 310.6  EN.  Lote 70. 

Condominio  Country Village,  CEP 14.111)4,00.Rbrci PretO, CEItlicho de  sac  Paulo. 

2_ PELLia-d0  Dia- 

I. Delibe -e r Q twe 44tleradito de en•dereço da sede da  corn  panhia,conformal  &sluff.  

CN PJ 56.STS..73.1,1500/-16 

,A,IteraçDo AseePlail Pre-Stie-fite Ca5tolo  Bramo,  n.° 2525  Parque  Industrial  Lagoinha,  

ern Ribeirao Preto, Estado.0e SAG. Pilu10. CEP 14.030-549. Ezak, Roftyia oroDrrov A,sbed , 

Km 5:7;1 t 4.50 metros, Recreld Atihaiguard, em Ribeirao Preto, Eetado de S5o 

PaLlõ, CEP 1.4.0r97-5130. 

114. Com  a eprovaçào do item anterior da paula rra prasante aeeembleia. de.iberar acerca da noiça 

reidaçac  ac  Arligo 3 do seu Eataluto Soojal. da seguinIe forir a 
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3. Deliber. .§sa:  Form  aprovadas, por unanimidade, as seguintea mailLsries: 

Apruverenn, sem qualquer restrig.i)o, a alterarelo Ce endereça sede da camparinia, da fctrna 

-consigroda no iiem I dia oat:ta da presente aasembleia 

cci 

z  
co  

(o 
-o 

x=  

II). Ato onntinvo, aproYaram, sem oualquer ilastinAlo, a nova redlarAci de Artgo 3 do Estatuto E  

Son al  da temples:a. da 4orrna cormiagnada II d. pauta da  pre-write  reunlao 

,) 
4. Erictrrarriento: Nada mais haitertcio a  Ear  lratado, 19...T13u-se e presente ate que foi lide e  

oá  

ii 
tii 

4. Assinaturws: Premiclerite  da  Meta;  Luiz  Roberto Kaysel Cruz; Seret.$5114,  da  Mime:  ,.., 
f> Gaetano aarirOS Biagi:  Acionistas  1-GH Ernpreenclirrentos e Poi11apa93e-s SA,  representada :;-• 
0 - 

pi:1r Pedro! Biagi t..:ati3 Isolina Canesin Niornelir ; GilDerto Hennque Cane:sin Nkornelini; Kan co 

Chlorin Noireliiii Bozzo;  Márcia  Regina Namelini; e Regina Ma  roia  Ncrrbelini Muniz 

Confere  corn o original lakoado em load pOprit). 

rvpresentantes le wis  da  companihla, hcam,  desde  JA, autorlzados a providentiar  os  

documerotcgs necee196rios  permito  as repartlçaies p6tilicas federal& &MAUI it ft municipals, 

pars a efstIvagilo  das  clelibersogUis corn/Ida, no I, aclaia. 

aprovad a por unanim dadiEr.  

Ribeirao- Preto, 11 de Janeiro de 2018. 

-re .9Z
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LUIZ  ROISEIX-CfRAYSEL CRUZ 
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OAS'  ATLAN1E SIA INDÚSTRIAS MEDICO ODONTOLÕGICA 

C PJ/MF 55 979.73119001-415 

NiRE 35 300.012.259  

ATA  OA  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

REALIZACIA EM 14  DE JANEIRO  OF.  2017 

1. jismcissat.  Reeltrada ao ln (primeiro) dia do mAs de janeiro de 2017 ts 

11 00 horas, na sede social da  Debi  Atante  SSA  industrias Medico Odoniolf4ica 

eComciarihial)„  na Cidade deIltieirtio Preto„ Estado de  So  Paulo, na Ana Presidente 

C.asiero bramo, 2525, LagoirlIa. CEP 14905-901 

2. Convocagio e Presangic C4spensiada o oonvocagao, nos lemos do  art,  124,  fir,  da 

Lei n°  6,404,76, tfir,e Oreservi de aoionistas representando a totalidade do capitsi social, 

conforma assinaturas apostaa nesta Ala e no  bier°  de Presença dos Acionislas da Compartia 
e na ftfoa anexal,Arova2 

3. Sznia54102.slaj): Presid gte: Lutz Roberto Kaysel Cruz; e  Secretário:  GAberto 

liertrique CanesinNornefini 

4. 9,Nryt,„do Dettberaf sobre ¡a) a aprovavlo da inoorporacAo da Gnatits 

Equipamontos Medico Odontológicoe S.A  pale  Companhia e lodos os demars alteA 

neeessarios a sue atiativ-açao; (*)) a rattcaf;Od cia nomeaçao dos  patios  pare a ayaltacigio do 

palrmi6nb liquIdo da  Gnarly*  Equiparnentos M&1cci Oddriblitgicos SIA; (o) a raiificsOio do  
'Protocol.,  e Justiricaçáo de Inocorporaçdo de  Gnat,*  Equips/mantras Médico Odonitoiggicas Sbot 

pia  Dab' Atlanta  StA Indústrias Medico Odontotrigrea" (Anexo  Oil  a aprova;40 do Lsmto 

¡de  Avatar*  do Petirtmônio Liquido da Criatus Edujiamentos M4Sdioci Odordtokigkos SA 

(eaSgajp; (0) a ratilicagao do capital da Compannia após a incorporsOo, (a attua9lo das  
Male  da empresa iresúltente apõs ineorrxireOci, e ig) a alter/10o da denorninar;to social da 
Comparinla 

(s) 
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a 

5- CleilbersOes: Instalada a  Assembles,  apqe a discussAo da matena, os acionistas., 
par unanrrildecie de votos e sem quaisquer restrições, molvdram aprovar: 

(S) a f.nrxrporatA0,  pea  Companhis. da Gnatus Equipamentos Medico Odontobógioos SiA, 
sociedada por ações com  sad°  ria Cidade de Ribeirão Preto, Estado de $W Paulo, na  
Roams  Abrao Assed, KM 53 •r• 45CI metros, Recreio _Anhanguera CEP 14097-500, kiscrita no 
CNPIIMIF sob o n 48.018.11910001-64, te  ram  r  Jun%  Comercial do Estado de  So  
Paulo sob o NIRE 35,300488120 (Griatusl, com a versão total de  sera  acervo 1quIo paca a 
Corripanhia. A Companhia ucderi t Griatus  elm  todososseus direitos e obrigaV:Nes,  pars  
todos os fins, eseumindo todo o seu abvo e paaeiva 

0,1) Fica eslabelecido que caberá aos diretores da Companhia a pralica de todos os 
aios necessanos ei'ou convenientes a efaVvaçãto dainoorporagão ora aprovada, os  
goals  ci..dartifo de lodas as comunicacties, guarde de documentos, registros e 
averbaçães de transferdricias patrimoniais, atualização de cadastros,  Indium*  fiscais, 
e tudo o nvis que  or  necetssario ,tripiernenta0o de incorpore0o ora aprovada 
perante quaisquer pessoas arou entidades, públicas ou privadas 

(a,2)1 Fica tamb6rn cstabelec:clo que c  'kites  societdnos e clernais documentoscig 
(3natus permanecerão sob a guarda e conSitsVaK.10 do Corrithia, que os mantera 
eicleireix de sua sede. na  Cidade de Ribeiro Preto, Estado de Silo Paulo, na  And  

PTOWCAMO Castelo Elrahoo, 2,525, Lagoktha, CEP 14905,g03.. 

a)) a rvlifidação da norneeiciirto dos seguiras pectos rora a avallai;$0 4:10iS bens, ativos e 
pa,Wvos cia Goatus e elabOregao do tatido de Aualtaggio do Patrivr4inio Liquido da  Gnaws  

MAI Marcsts Zanareill de Souza, brasileira, casada, contadora, portadora d cOdula 

de identidade RG ri' 40,820,741-0 (SSP/SP), insaila no CPFitif sob o 11' 

31163.88-S-90,  insert%  no Conselho Regvhaf de Contalzlidade do  Salado  de•  Sao 
Paolo  sob ci n 1SP25g54260-6, residente e domk;iliada n Cidade de  Ribeirao  Preto. 

Eedado de Stio  Patio,  ne Rva Magda Perona  Froward,  riv 255, apto, 7, 8tto 

Nova Aliança — CEP: 14,026-596, 
/' 
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44).2.1 Ricardo Alexandre da Stiva 0413SileirO, CI1vOrot20A ocxitador, porledkor da 
cédula de ideritioade RG r1 24 771 049-0 (SSPISPI inscrito no CPFAIF sob o 

26852118B4$, inscrito ro Conselho Regional Contabilidade do Estado e S20 

Paulo sob o n 1SP262490f0-0 residenle e clomiciliado na Cidade de Ribeirtio Preto,. 

Emeclo de  So  Paulo, ma Aventds APPrec100 Sovegnatics,  rip  100. ,Apto 68 - Torre 02,  

Saint Gerard  -CEP, 14022-032, e 

(b0) Ricardo Antonio Gonçaivos  Nett*,  brasileiro, casada, contador, poolactoo 
cédula de iderdidade RG  re'  2E112.560-4 (SSP1SP), inscrito no CPF/fiAF sob o  rig  

258 815 338,30, inscrito  Ott  Conselho Regionai de Guitabilidade dG Estado de Silo 

Paulo sob o  it)  1SP2475149, residente e domiciliado n Cidade de SerrOneli, 
Estado de São Pauto, na Rua Francisco Martins Filho,. Bairro  Jim  do Afto - 
CEP 14,150-000, 

(c)•mitirfimigid  Cos  terrnos„ condiobes e iustitioaotio do  'Protocol°  e Jirstificaptio de 
IncotporarAo ria Gnalus Equipanento Médico Odontológicos  SA pea  Dabi Mit  SA  
tridústnes Medico Odcritoidgice* firmado em 26 de dezembro de 2016 (Anexo Il), que 
estabelece imorporariáo de totalidade dos elementos pairimortiais da Onatus pela 

Convenhie e confirme  clue  °a elernertios do otwo e passivo de Gnetussoaqueles descritos 
e caracterizadas no aludido Protocolo e Justficaçáo,  pa  seus respectivos valeres contábeis  

err,  01 de dtztirribro de 2016. 

(411) o Laudo de Avaliacác do Patrimekale Liquido da Onatus para fins de inoorporação (Anexo 

e: a versão total do acervo liouido positivo de R$ 25.321486,11 Norte e  cow  milKeies, 
trezentos e  'write  e  urn  mil, quatrcceritos e oitenla e seis mait esetenta o  urn  Centavos) - 
coritakos  sewn  desconsideradoe - pare a Compaohia, em confolmilade com. o Prot:K.010 e 
Justificacáo referido abrne.  

le)  a retifiCe4A0 do capital social da Companhia,  qua, am mac  desta  tar  a unica aconista da 

!nctuporacia, permartiWera semi() oa R$ 78..962 821,34 (setenta e seis rniMes., noveoentos e 

sessenta e dois mil, seiscentos o  virile  e  urn reels  e  Uinta  e qualro centarvo0, dividclo 

125 711,723  (cent()  e vinte e  Fos  Millhoes, setecenlas e onze mil. setecentas e  virile  e trki-} 

aOes,  ordinaries  e sem valor nominal, conforme segue: 

CIZ 

o 

P-- Autenticação Digital Código: 40421505209600257280-3 Cartório Azevêdo Bastos 
.0 Data: 15/05/2020 16:27:53 ".` Av. Presidente Epitecio Pessoa- 1146 

:r` , • Bairro dos o, Joo Pessoa - ce Valor Total do Ato: R$ 4,56 Estad a PB 

• e fs• A IlL1141A Ar  en  ,c. •-• (83) 3244-6404 - cartoriogazevedobastos.not.br  

C 

o. .0; 
141,1i 

Bel. Wilber Azev diranda  Cavalcanti  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128
	Page 129
	Page 130
	Page 131
	Page 132
	Page 133
	Page 134
	Page 135
	Page 136
	Page 137
	Page 138
	Page 139
	Page 140
	Page 141
	Page 142
	Page 143
	Page 144
	Page 145
	Page 146
	Page 147
	Page 148
	Page 149
	Page 150
	Page 151
	Page 152
	Page 153
	Page 154
	Page 155
	Page 156
	Page 157
	Page 158
	Page 159
	Page 160
	Page 161
	Page 162
	Page 163
	Page 164
	Page 165
	Page 166
	Page 167
	Page 168
	Page 169
	Page 170
	Page 171
	Page 172
	Page 173
	Page 174
	Page 175
	Page 176
	Page 177
	Page 178
	Page 179
	Page 180
	Page 181
	Page 182
	Page 183
	Page 184
	Page 185
	Page 186
	Page 187
	Page 188
	Page 189
	Page 190
	Page 191
	Page 192
	Page 193
	Page 194
	Page 195
	Page 196
	Page 197
	Page 198
	Page 199
	Page 200
	Page 201
	Page 202
	Page 203
	Page 204
	Page 205
	Page 206
	Page 207
	Page 208
	Page 209
	Page 210
	Page 211
	Page 212
	Page 213
	Page 214
	Page 215
	Page 216
	Page 217
	Page 218
	Page 219
	Page 220
	Page 221
	Page 222



